
CRIMES CONTRA O PATRIMÃ?NIO

DescriÃ§Ã£o

Os crimes contra o patrimÃ´nio, regulamentados no TÃtulo II da Parte Especial do CÃ³digo Penal
(artigos 155 a 183), tÃªm como bem jurÃdico protegido o patrimÃ´nio em sentido amplo. PatrimÃ´nio
aqui compreende nÃ£o apenas a propriedade, mas tambÃ©m a posse, a detenÃ§Ã£o e outros direitos
reais e pessoais de conteÃºdo econÃ´mico.

A sistematizaÃ§Ã£o desses delitos revela uma gradaÃ§Ã£o na tutela penal, desde a simples
subtraÃ§Ã£o sem violÃªncia (furto) atÃ© formas mais graves que envolvem violÃªncia ou grave
ameaÃ§a (roubo e extorsÃ£o).

CAPÃ•TULO I â?? DO FURTO

FURTO SIMPLES (Art. 155, caput)

â??Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia mÃ³velâ?•

Elementos do tipo:

1. Subtrair: retirar, tirar da esfera de disponibilidade do legÃtimo possuidor ou proprietÃ¡rio
2. Coisa alheia: que pertence a outrem (propriedade) ou estÃ¡ sob legÃtima posse de terceiro
3. MÃ³vel: bem que pode ser transportado de um lugar para outro sem perda de sua substÃ¢ncia
4. Para si ou para outrem: elemento subjetivo especial â?? animus rem sibi habendi (intenÃ§Ã£o

de ter a coisa para si)

Momento consumativo: A jurisprudÃªncia consolidada do STF e STJ adota a teoria da amotio ou
apprehensio, segundo a qual o crime se consuma quando o agente obtÃ©m a posse tranquila sobre a
coisa subtraÃda, ainda que por breve perÃodo, com sua retirada da esfera de vigilÃ¢ncia da vÃtima.

Pena: reclusÃ£o, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Furto durante o repouso noturno (Â§ 1Âº)

Trata-se de causa de aumento de pena de 1/3 (um terÃ§o). O repouso noturno Ã© o perÃodo em que
as pessoas normalmente dormem, o que varia conforme os costumes de cada localidade. NÃ£o se
confunde necessariamente com o perÃodo entre o pÃ´r e o nascer do sol. A ratio desta majorante
reside na maior dificuldade de defesa da vÃtima durante este perÃodo.

Furto privilegiado (Â§ 2Âº)
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Ã? uma causa de diminuiÃ§Ã£o de pena e substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade que exige
trÃªs requisitos cumulativos:

1. Criminoso primÃ¡rio: sem condenaÃ§Ã£o anterior transitada em julgado
2. Coisa de pequeno valor: avaliaÃ§Ã£o casuÃstica, geralmente atÃ© um salÃ¡rio-mÃnimo
3. JuÃzo de oportunidade: o juiz pode (faculdade) substituir a reclusÃ£o por detenÃ§Ã£o, diminuir

a pena de 1 a 2/3, ou aplicar somente multa

SÃ?MULA 511 DO STJ: â??Ã? possÃvel o reconhecimento do privilÃ©gio previsto no Â§ 2Âº do art.
155 do CP nos casos de crime de furto qualificado, se estiverem presentes a primariedade do agente,
o pequeno valor da coisa e a qualificadora for de ordem objetiva.â?•

Esta sÃºmula consagra o denominado furto qualificado-privilegiado, admitindo que mesmo na
presenÃ§a de qualificadoras objetivas (como escalada, rompimento de obstÃ¡culo ou chave falsa), o
rÃ©u primÃ¡rio que furta coisa de pequeno valor pode ser beneficiado pelo privilÃ©gio.

EquiparaÃ§Ã£o Ã  coisa mÃ³vel (Â§ 3Âº)

Equipara-se Ã  coisa mÃ³vel a energia elÃ©trica ou qualquer outra que tenha valor econÃ´mico
(energia tÃ©rmica, genÃ©tica, etc.). Sem esta previsÃ£o expressa, a subtraÃ§Ã£o de energia seria
atÃpica, pois energia nÃ£o Ã© â??coisaâ?• no sentido jurÃdico tradicional.

FURTO QUALIFICADO (Â§ 4Âº)

A pena aumenta para reclusÃ£o de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa, quando presente qualquer das
seguintes circunstÃ¢ncias:

I â?? DestruiÃ§Ã£o ou rompimento de obstÃ¡culo

Refere-se ao obstÃ¡culo material que protege a coisa (cadeado, porta, janela, vidro). O rompimento
deve ser efetivo, nÃ£o bastando o mero desvio ou contorno. Diferencia-se da escalada por nÃ£o
envolver transposiÃ§Ã£o com esforÃ§o fÃsico incomum.

II â?? Abuso de confianÃ§a, fraude, escalada ou destreza

Abuso de confianÃ§a: o agente trai relaÃ§Ã£o de confianÃ§a preexistente com a vÃtima
Fraude: emprego de meio enganoso para iludir a vigilÃ¢ncia da vÃtima
Escalada: entrada ou saÃda por via anormal, com esforÃ§o fÃsico incomum (subir muro, janela
alta)
Destreza: habilidade manual especial, agilidade que nÃ£o permite percepÃ§Ã£o pela vÃtima
(punguista, â??batedor de carteiraâ?•)

O furto mediante fraude (Â§ 4Âº, II) distingue-se do estelionato. No furto mediante fraude, a vÃtima
nÃ£o entrega voluntariamente o bem; ela Ã© iludida para que o agente possa subtraÃ-lo. No
estelionato, hÃ¡ entrega voluntÃ¡ria do bem pela vÃtima enganada.

III â?? Emprego de chave falsa
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Chave falsa Ã© qualquer instrumento, com ou sem forma de chave, capaz de abrir fechadura (gazua,
chave de fenda, grampo). Inclui-se a chave verdadeira obtida por meio ilÃcito ou usada indevidamente.

IV â?? Concurso de duas ou mais pessoas

O simples concurso de agentes qualifica o furto. NÃ£o se exige quadrilha ou associaÃ§Ã£o estÃ¡vel.
Todos os participantes, inclusive o autor intelectual, respondem pela qualificadora.

FURTO QUALIFICADO COM USO DE EXPLOSIVO (Â§ 4Âº-A)

Pena: reclusÃ£o de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa.

AplicÃ¡vel quando hÃ¡ emprego de explosivo ou artefato anÃ¡logo que cause perigo comum. Ã? a
modalidade mais grave de furto, muito aplicada nos casos de explosÃ£o de caixas eletrÃ´nicos. O
perigo comum (para nÃºmero indeterminado de pessoas) Ã© elementar do tipo.

FURTO ELETRÃ?NICO OU MEDIANTE FRAUDE INFORMÃ•TICA (Â§ 4Âº-B)

Pena: reclusÃ£o, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

Configura-se quando o furto mediante fraude Ã© cometido por meio de:

Dispositivo eletrÃ´nico ou informÃ¡tico
Conectado ou nÃ£o Ã  rede de computadores
Com ou sem violaÃ§Ã£o de mecanismo de seguranÃ§a
Com ou sem utilizaÃ§Ã£o de programa malicioso (malware)
Por qualquer outro meio fraudulento anÃ¡logo

Exemplos: clonagem de cartÃµes, invasÃ£o de sistemas bancÃ¡rios, phishing, fraudes digitais.

O Â§ 4Âº-C prevÃª majoraÃ§Ã£o de 1/3 a 2/3 considerada a relevÃ¢ncia do resultado gravoso.

FURTO DE VEÃ•CULO AUTOMOTOR (Â§ 5Âº)

Pena: reclusÃ£o de 3 (trÃªs) a 8 (oito) anos.

Requisitos:

SubtraÃ§Ã£o de veÃculo automotor (automÃ³vel, motocicleta, caminhÃ£o, Ã´nibus)
Transporte para outro Estado da FederaÃ§Ã£o ou para o exterior

A consumaÃ§Ã£o ocorre no momento da subtraÃ§Ã£o, mas a qualificadora sÃ³ se configura se houver
efetivo transporte interestadual ou internacional.

FURTO DE SEMOVENTE (Â§ 6Âº)

Pena: reclusÃ£o de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
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Aplica-se Ã  subtraÃ§Ã£o de semovente domesticÃ¡vel de produÃ§Ã£o (gado bovino, equino, caprino,
ovino, suÃno), ainda que abatido ou dividido em partes no local da subtraÃ§Ã£o. Ã? o chamado
abigeato.

FURTO DE EXPLOSIVOS (Â§ 7Âº)

Pena: reclusÃ£o de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa.

Refere-se Ã  subtraÃ§Ã£o de:

SubstÃ¢ncias explosivas
AcessÃ³rios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricaÃ§Ã£o, montagem ou
emprego

A gravidade especial decorre do potencial lesivo dessas substÃ¢ncias.

CRIME IMPOSSÃ•VEL NO FURTO

SÃ?MULA 567 DO STJ: â??Sistema de vigilÃ¢ncia realizado por monitoramento eletrÃ´nico ou por
existÃªncia de seguranÃ§a no interior de estabelecimento comercial, por si sÃ³, nÃ£o torna impossÃvel
a consumaÃ§Ã£o do crime de furto.â?•

Esta sÃºmula deixa claro que a mera existÃªncia de cÃ¢meras, alarmes ou vigilantes nÃ£o caracteriza
crime impossÃvel. Ã? necessÃ¡ria uma anÃ¡lise concreta sobre a ineficÃ¡cia absoluta dos meios
utilizados pelo agente.

FURTO DE COISA COMUM (Art. 156)

Tipo especÃfico em que o condÃ´mino, co-herdeiro ou sÃ³cio subtrai a coisa comum de quem
legitimamente a detÃ©m.

CaracterÃsticas:

Pena menor: detenÃ§Ã£o, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa
AÃ§Ã£o penal: procede-se mediante representaÃ§Ã£o (Â§ 1Âº)
Atipicidade: nÃ£o Ã© punÃvel a subtraÃ§Ã£o de coisa comum fungÃvel cujo valor nÃ£o excede
a quota do agente (Â§ 2Âº)

Fundamento: o bem jurÃdico violado Ã© menos intenso, pois o agente tem propriedade sobre parte
da coisa.

CAPÃ•TULO II â?? DO ROUBO E DA EXTORSÃ?O
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ROUBO (Art. 157, caput)

â??Subtrair coisa mÃ³vel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia a
pessoa, ou depois de havÃª-la, por qualquer meio, reduzido Ã  impossibilidade de resistÃªnciaâ?•

Elementos distintivos do furto:

ViolÃªncia: forÃ§a fÃsica empregada contra a pessoa
Grave ameaÃ§a: promessa de mal grave e iminente
Qualquer meio que reduza a possibilidade de resistÃªncia: sonÃferos, drogas, hipnose

Pena: reclusÃ£o, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa.

Importante: No roubo, a violÃªncia ou grave ameaÃ§a Ã© meio para a subtraÃ§Ã£o. A
consumaÃ§Ã£o nÃ£o exige que o agente saia da esfera de vigilÃ¢ncia da vÃtima com posse tranquila.

SÃ?MULA 582 DO STF: â??Consuma-se o crime de roubo com a inversÃ£o da posse do bem
mediante emprego de violÃªncia ou grave ameaÃ§a, ainda que por breve tempo e em seguida Ã 
perseguiÃ§Ã£o imediata ao agente e recuperaÃ§Ã£o da coisa roubada, sendo prescindÃvel a posse
mansa e pacÃfica ou desvigiada.â?•

Roubo imprÃ³prio (Â§ 1Âº)

Ocorre quando o agente, logo depois de subtraÃda a coisa, emprega violÃªncia contra pessoa ou
grave ameaÃ§a, a fim de:

Assegurar a impunidade do crime, ou
Assegurar a detenÃ§Ã£o da coisa para si ou para terceiro

A violÃªncia Ã© posterior Ã  subtraÃ§Ã£o, mas prÃ³xima temporalmente (â??logo depoisâ?•). Se
houver grande lapso temporal, configura-se concurso de crimes (furto + lesÃ£o corporal ou ameaÃ§a).

CAUSAS DE AUMENTO DE PENA NO ROUBO

Aumento de 1/3 atÃ© metade (Â§ 2Âº)

Inciso II: concurso de duas ou mais pessoas
Inciso III: vÃtima em serviÃ§o de transporte de valores e o agente conhece tal circunstÃ¢ncia
Inciso IV: subtraÃ§Ã£o de veÃculo automotor transportado para outro Estado ou exterior
Inciso V: agente mantÃ©m a vÃtima em seu poder, restringindo sua liberdade
Inciso VII: violÃªncia ou grave ameaÃ§a exercida com emprego de arma branca

Aumento de 2/3 (Â§ 2Âº-A)

Texto nÃ£o fornecido integralmente, mas trata-se de hipÃ³tese de majoraÃ§Ã£o mais severa conforme
circunstÃ¢ncias especÃficas.
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Aumento em dobro (Â§ 2Âº-B)

Quando a violÃªncia ou grave ameaÃ§a Ã© exercida com emprego de arma de fogo de uso restrito
ou proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput.

SÃ?MULA 443 DO STJ: â??O aumento na terceira fase de aplicaÃ§Ã£o da pena no crime de roubo
circunstanciado exige fundamentaÃ§Ã£o concreta, nÃ£o sendo suficiente para a sua exasperaÃ§Ã£o
a mera indicaÃ§Ã£o do nÃºmero de majorantes.â?•

Esta sÃºmula estabelece que quando hÃ¡ mÃºltiplas causas de aumento (concurso de majorantes), o
juiz nÃ£o pode simplesmente aumentar a pena acima do mÃnimo citando quantas majorantes existem.
Ã? necessÃ¡ria fundamentaÃ§Ã£o concreta demonstrando por que o caso merece aumento superior a
1/3.

LesÃ£o corporal e morte no roubo (Â§ 3Âº)

Texto nÃ£o fornecido integralmente, mas o Â§ 3Âº tipifica o latrocÃnio (roubo seguido de morte) e o
roubo qualificado por lesÃ£o corporal grave.

ObservaÃ§Ã£o crucial: O latrocÃnio (art. 157, Â§ 3Âº, in fine) Ã© crime contra o patrimÃ´nio, nÃ£o
contra a vida, embora seja da competÃªncia do Tribunal do JÃºri. A morte Ã© qualificadora do roubo.

EXTORSÃ?O (Art. 158)

â??Constranger alguÃ©m, mediante violÃªncia ou grave ameaÃ§a, e com o intuito de obter para si ou
para outrem indevida vantagem econÃ´mica, a fazer, tolerar que se faÃ§a ou deixar de fazer alguma
coisaâ?•

Pena: reclusÃ£o, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa.

DiferenÃ§a fundamental entre roubo e extorsÃ£o:

ROUBO EXTORSÃ?O
SubtraÃ§Ã£o mediante violÃªncia Constrangimento mediante violÃªncia

A vÃtima nÃ£o entrega
voluntariamente

A vÃtima Ã© forÃ§ada a entregar ou fazer algo

Crime material (exige resultado)
Crime formal (consuma-se com o
constrangimento)

InstantÃ¢neo Pode ser permanente

Na extorsÃ£o, a vÃtima realiza um comportamento: entrega valores, assina documento, transfere
propriedade. No roubo, o agente subtrai diretamente.

Majorantes da extorsÃ£o (Â§ 1Âº)
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Aumenta-se a pena de 1/3 atÃ© metade se:

Crime cometido por duas ou mais pessoas, ou
Com emprego de arma

ExtorsÃ£o qualificada por lesÃ£o grave ou morte (Â§ 2Âº)

Aplica-se Ã  extorsÃ£o praticada mediante violÃªncia o disposto no Â§ 3Âº do art. 157 (roubo), ou seja,
as mesmas consequÃªncias do latrocÃnio.

ExtorsÃ£o com restriÃ§Ã£o de liberdade (Â§ 3Âº)

Pena: reclusÃ£o, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, alÃ©m da multa.

Quando o crime Ã© cometido mediante restriÃ§Ã£o da liberdade da vÃtima, e essa condiÃ§Ã£o Ã©
necessÃ¡ria para a obtenÃ§Ã£o da vantagem econÃ´mica. Se resultar lesÃ£o corporal grave ou
morte, aplicam-se as penas do art. 159, Â§Â§ 2Âº e 3Âº.

DistinÃ§Ã£o: Esta modalidade se diferencia da extorsÃ£o mediante sequestro porque a restriÃ§Ã£o
da liberdade Ã© meio necessÃ¡rio para obter a vantagem, nÃ£o o fim em si.

EXTORSÃ?O MEDIANTE SEQUESTRO (Art. 159)

â??Sequestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer vantagem, como
condiÃ§Ã£o ou preÃ§o do resgateâ?•

Pena: reclusÃ£o, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.

CaracterÃsticas:

Crime contra o patrimÃ´nio (embora tambÃ©m atinja a liberdade individual)
Crime permanente (consumaÃ§Ã£o se prolonga no tempo enquanto durar a privaÃ§Ã£o da
liberdade)
Crime hediondo (Lei 8.072/90)
Finalidade especial: obter vantagem como condiÃ§Ã£o ou preÃ§o do resgate

SÃºmula Vinculante 24 do STF: â??NÃ£o se tipifica crime material contra a ordem tributÃ¡ria,
previsto no art. 1Âº, incisos I a IV, da Lei nÂº 8.137/90, antes do lanÃ§amento definitivo do tributo.â?•

Nota: Embora a SÃºmula Vinculante 24 trate de crimes tributÃ¡rios, ela Ã© frequentemente cobrada
em provas sobre crimes patrimoniais devido Ã  confusÃ£o que candidatos fazem com sÃºmulas
numeradas.

Formas qualificadas da extorsÃ£o mediante sequestro

Â§ 1Âº â?? Pena de reclusÃ£o, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos, se:
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O sequestro dura mais de 24 horas
O sequestrado Ã© menor de 18 ou maior de 60 anos
O crime Ã© cometido por bando ou quadrilha

Â§ 2Âº â?? Se resulta lesÃ£o corporal de natureza grave: Pena de reclusÃ£o, de 16 (dezesseis) a 24
(vinte e quatro) anos.

Â§ 3Âº â?? Se resulta morte: Pena de reclusÃ£o, de 24 (vinte e quatro) a 30 (trinta) anos.

A morte ou lesÃ£o grave devem decorrer da aÃ§Ã£o dos sequestradores. Se forem causadas por
terceiros (como policiais durante resgate), nÃ£o se aplica a qualificadora.

DelaÃ§Ã£o premiada (Â§ 4Âº)

Se o crime Ã© cometido em concurso, o concorrente que o denunciar Ã  autoridade, facilitando a
libertaÃ§Ã£o do sequestrado, terÃ¡ sua pena reduzida de 1 (um) a 2/3 (dois terÃ§os).

EXTORSÃ?O INDIRETA (Art. 160)

â??Exigir ou receber, como garantia de dÃvida, abusando da situaÃ§Ã£o de alguÃ©m, documento que
pode dar causa a procedimento criminal contra a vÃtima ou contra terceiroâ?•

Pena: reclusÃ£o, de 1 (um) a 3 (trÃªs) anos, e multa.

Exemplo: credor exige que devedor assine cheque sem fundos ou nota promissÃ³ria falsa como
garantia, podendo depois usar o documento para processÃ¡-lo criminalmente.

CAPÃ•TULO III â?? DA USURPAÃ?Ã?O

ALTERAÃ?Ã?O DE LIMITES (Art. 161)

â??Suprimir ou deslocar tapume, marco, ou qualquer outro sinal indicativo de linha divisÃ³ria, para
apropriar-se, no todo ou em parte, de coisa imÃ³vel alheiaâ?•

Pena: detenÃ§Ã£o, de 1 (um) a 6 (seis) meses, e multa.

Modalidades equiparadas (Â§ 1Âº):

Inciso I â?? Desvio ou represamento de Ã¡guas alheias em proveito prÃ³prio ou de outrem

Inciso II â?? Esbulho possessÃ³rio: invadir, com violÃªncia a pessoa ou grave ameaÃ§a, ou mediante
concurso de mais de duas pessoas, terreno ou edifÃcio alheio, para o fim de esbulho possessÃ³rio

Â§ 2Âº: Se hÃ¡ emprego de violÃªncia, incorre tambÃ©m na pena correspondente a esta.
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Â§ 3Âº: Se a propriedade Ã© particular, e nÃ£o hÃ¡ emprego de violÃªncia, somente se procede
mediante queixa (aÃ§Ã£o penal privada).

SUPRESSÃ?O OU ALTERAÃ?Ã?O DE MARCA EM ANIMAIS (Art. 162)

â??Suprimir ou alterar, indevidamente, em gado ou rebanho alheio, marca ou sinal indicativo de
propriedadeâ?•

Pena: detenÃ§Ã£o, de 6 (seis) meses a 3 (trÃªs) anos, e multa.

Protege-se a propriedade identificada por marcas em animais (ferro de marcar, brincos, chips).

CAPÃ•TULO IV â?? DO DANO

DANO SIMPLES (Art. 163, caput)

â??Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheiaâ?•

Pena: detenÃ§Ã£o, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.

Destruir: eliminar completamente
Inutilizar: tornar imprestÃ¡vel para o fim a que se destina
Deteriorar: danificar parcialmente, reduzindo o valor

AÃ§Ã£o penal: regra geral Ã© pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o (art. 167).

DANO QUALIFICADO (ParÃ¡grafo Ãºnico)

Pena: detenÃ§Ã£o, de 6 (seis) meses a 3 (trÃªs) anos, e multa, alÃ©m da pena correspondente Ã 
violÃªncia.

HipÃ³teses:

I â?? Com violÃªncia Ã  pessoa ou grave ameaÃ§a

II â?? Com emprego de substÃ¢ncia inflamÃ¡vel ou explosiva, se o fato nÃ£o constitui crime mais
grave

III â?? Contra o patrimÃ´nio da UniÃ£o, Estado, Distrito Federal, MunicÃpio ou de autarquia,
fundaÃ§Ã£o pÃºblica, empresa pÃºblica, sociedade de economia mista ou empresa concessionÃ¡ria
de serviÃ§os pÃºblicos (aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada)

IV â?? Por motivo egoÃstico ou com prejuÃzo considerÃ¡vel para a vÃtima

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 9
colegadeclasse.com.br CRIMES CONTRA O PATRIMÃ?NIO



INTRODUÃ?Ã?O OU ABANDONO DE ANIMAIS EM PROPRIEDADE ALHEIA (Art.
164)

â??Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, sem consentimento de quem de direito, desde
que o fato resulte prejuÃzoâ?•

Pena: detenÃ§Ã£o, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, ou multa.

Crime subsidiÃ¡rio e de menor potencial ofensivo.

DANO EM COISA DE VALOR ARTÃ•STICO, ARQUEOLÃ?GICO OU HISTÃ?RICO
(Art. 165)

â??Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa tombada pela autoridade competente em virtude de valor
artÃstico, arqueolÃ³gico ou histÃ³ricoâ?•

Pena: detenÃ§Ã£o, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Tutela-se o patrimÃ´nio cultural alÃ©m do patrimÃ´nio individual.

ALTERAÃ?Ã?O DE LOCAL ESPECIALMENTE PROTEGIDO (Art. 166)

â??Alterar, sem licenÃ§a da autoridade competente, o aspecto de local especialmente protegido por
leiâ?•

Pena: detenÃ§Ã£o, de 1 (um) mÃªs a 1 (um) ano, ou multa.

Exemplos: Ã¡reas de proteÃ§Ã£o ambiental, entorno de monumentos histÃ³ricos.

CAPÃ•TULO V â?? DA APROPRIAÃ?Ã?O INDÃ?BITA

APROPRIAÃ?Ã?O INDÃ?BITA (Art. 168)

â??Apropriar-se de coisa alheia mÃ³vel, de que tem a posse ou a detenÃ§Ã£oâ?•

Pena: reclusÃ£o, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

DiferenÃ§a fundamental com o furto:

No furto, o agente nÃ£o tem posse ou detenÃ§Ã£o lÃcita da coisa
Na apropriaÃ§Ã£o indÃ©bita, o agente jÃ¡ possui a coisa licitamente e depois inverte o tÃtulo,
agindo como se fosse dono
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Momento consumativo: quando o agente pratica ato inequÃvoco de apropriaÃ§Ã£o, demonstrando
inversÃ£o do tÃtulo da posse.

Majorantes (Â§ 1Âº)

Aumenta-se a pena de 1/3 quando o agente recebeu a coisa:

I â?? Em depÃ³sito necessÃ¡rio (situaÃ§Ã£o de calamidade, incÃªndio, naufrÃ¡gio)

II â?? Na qualidade de tutor, curador, sÃndico, liquidatÃ¡rio, inventariante, testamenteiro ou
depositÃ¡rio judicial

III â?? Em razÃ£o de ofÃcio, emprego ou profissÃ£o

APROPRIAÃ?Ã?O INDÃ?BITA PREVIDENCIÃ•RIA (Art. 168-A)

â??Deixar de repassar Ã  previdÃªncia social as contribuiÃ§Ãµes recolhidas dos contribuintes, no
prazo e forma legal ou convencionalâ?•

CaracterÃsticas importantes:

Â§ 1Âº, III: Equipara-se ao caput deixar de pagar benefÃcio devido a segurado, quando as respectivas
cotas ou valores jÃ¡ foram reembolsados Ã  empresa pela previdÃªncia social.

Â§ 2Âº â?? ExtinÃ§Ã£o da punibilidade: Ã? extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente,
declara, confessa e efetua o pagamento das contribuiÃ§Ãµes, importÃ¢ncias ou valores e presta as
informaÃ§Ãµes devidas Ã  previdÃªncia social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do inÃ­
cio da aÃ§Ã£o fiscal.

Â§ 3Âº â?? PerdÃ£o judicial: Ã? facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de
multa se o agente for primÃ¡rio e de bons antecedentes, desde que preenchidos requisitos especÃ­
ficos.

Â§ 4Âº: A faculdade do Â§ 3Âº nÃ£o se aplica aos casos de parcelamento de contribuiÃ§Ãµes cujo
valor, inclusive dos acessÃ³rios, seja superior ao mÃnimo estabelecido administrativamente para
ajuizamento de execuÃ§Ãµes fiscais.

Este crime Ã© formal, consumando-se com a simples conduta de deixar de repassar,
independentemente de efetivo prejuÃzo Ã  PrevidÃªncia.

APROPRIAÃ?Ã?O DE COISA HAVIDA POR ERRO, CASO FORTUITO OU FORÃ?A
DA NATUREZA (Art. 169)

Apropriar-se alguÃ©m de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso fortuito ou forÃ§a da
naturezaâ?•
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Pena: detenÃ§Ã£o, de 1 (um) mÃªs a 1 (um) ano, ou multa.

Modalidades equiparadas (ParÃ¡grafo Ãºnico):

ApropriaÃ§Ã£o de tesouro (I): Quem acha tesouro em prÃ©dio alheio e se apropria, no todo ou em
parte, da quota a que tem direito o proprietÃ¡rio do prÃ©dio

ApropriaÃ§Ã£o de coisa achada (II): Quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou
parcialmente, deixando de restituÃ-la ao dono ou legÃtimo possuidor ou de entregÃ¡-la Ã  autoridade
competente, dentro do prazo de 15 (quinze) dias.

ObservaÃ§Ã£o: O CÃ³digo Civil estabelece que o achador tem direito a recompensa (art. 1.234), mas
deve procurar o dono ou entregar Ã  autoridade.

APLICAÃ?Ã?O DO PRIVILÃ?GIO Ã? APROPRIAÃ?Ã?O INDÃ?BITA (Art. 170)

Aplica-se Ã  apropriaÃ§Ã£o indÃ©bita o disposto no art. 155, Â§ 2Âº (furto privilegiado), ou seja, se o
agente for primÃ¡rio e a coisa for de pequeno valor, o juiz pode diminuir a pena ou substituÃ-la.

CAPÃ•TULO VI â?? DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES

ESTELIONATO SIMPLES (Art. 171, caput)

Tipo Penal : â??Obter, para si ou para outrem, vantagem ilÃcita, em prejuÃzo alheio, induzindo ou
mantendo alguÃ©m em erro, mediante artifÃcio, ardil, ou qualquer outro meio fraudulentoâ?•

Pena : reclusÃ£o, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

Estrutura do tipo penal

O estelionato Ã© um crime complexo que exige a presenÃ§a de seis elementos fundamentais :

1. Obter vantagem ilÃcita : O agente deve efetivamente alcanÃ§ar a vantagem patrimonial. Trata-se
de crime material que exige resultado naturalÃstico.

2. PrejuÃzo alheio : Deve haver prejuÃzo benÃ©fico para a vÃtima. Sem prejuÃzo concreto, nÃ£o hÃ¡
estelionato consumado (pode haver tentativa).

3. Induzir ou manter em erro :

Induzir : criar, provocar o erro na mente da vÃtima
Manter : aproveitar-se do erro preexistente, nÃ£o desfazendo o engano quando hÃ¡ dever jurÃ­
dico de informar

4. Mediante artifÃcio, ardil ou meio fraudulento :
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ArtifÃcio : emprego de objetos, aparelhos materiais enganosos
Ardil : astÃºcia, manha, mentira elaborada
Meio fraudulento : qualquer forma de engano nÃ£o especificada

5. DisposiÃ§Ã£o patrimonial pela vÃtima : A vÃtima, enganada, realiza voluntariamente a
disposiÃ§Ã£o patrimonial (entrega, transferÃªncia, assinar documento).

6. Nexo causal : O erro provocado pelo meio fraudulento deve ser a causa da disposiÃ§Ã£o
patrimonial.

DistinÃ§Ãµes fundamentais para provas de concurso

ESTELIONATO x FURTO MEDIANTE FRAUDE

ESTELIONATO FURTO MEDIANTE FRAUDE

A vÃtima entrega voluntariamente
O agente subtrai aproveitando-se da
distraÃ§Ã£o

A fraude incide sobre a vontade Uma fraude incidente sobre a vigilÃ¢ncia
Exemplo: fingir ser funcionÃ¡rio do banco e
receber cartÃ£o e senha

Exemplo: fingir pedir informaÃ§Ãµes
enquanto cÃºmplice subtrai carteira

ESTELIONATO vs. APROPRIAÃ?Ã?O INDÃ?BITA

ESTELIONATO APROPRIAÃ?Ã?O INDÃ?BITA
HÃ¡ fraude desde o inÃcio A posse Ã© lÃcita inicialmente
VÃtima entrega enganada InversÃ£o posterior do tÃtulo da posse

Exemplo: alugar carro com documento falso
sem intenÃ§Ã£o de devolver

Exemplo: receba carro oferecido e depois
venda-o como prÃ³prio

Momento consumativo do estelionato

A consumaÃ§Ã£o ocorre quando o agente obtÃ©m a vantagem ilÃcita e a vÃtima sofre o prejuÃzo
 . NÃ£o Ã© necessÃ¡rio que o agente tenha uma equipe tranquila ou que utilize os lucros.

ObservaÃ§Ã£o crucial : No estelionato, diferentemente do furto, nÃ£o se exige â??inversÃ£o da
posseâ?• ou â??saÃda da esfera de vigilÃ¢nciaâ?•. A consumaÃ§Ã£o Ã© imediata no momento da
obtenÃ§Ã£o da vantagem.

Estelionato privilegiado (Â§ 1Âº)

Aplica-se o disposto no art. 155, Â§ 2Âº quando:

O experimento Ã© primÃ¡rio , e
Ã? de pequeno valor o prejuÃzo
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Efeitos : O juiz pode substituir a reclusÃ£o por detenÃ§Ã£o, diminuir a pena de 1 a 2/3, ou aplicar
somente multa.

ObservaÃ§Ã£o para concursos : Ao contrÃ¡rio do que ocorre no furto (SÃºmula 511 do STJ), nÃ£o
hÃ¡ sÃºmula especÃfica permitindo o estelionato qualificado-privilegiado. A doutrina majoritÃ¡ria,
porÃ©m, admite o mesmo privilÃ©gio com melhorias objetivas.

MODALIDADES EQUIPARADAS AO ESTELIONATO (Â§ 2Âº)

O Â§ 2Âº prevÃª seis modalidades especiais de estelionato, todas com a mesma pena do caput
 (reclusÃ£o de 1 a 5 anos e multa).

I â?? DisposiÃ§Ã£o de coisa alheia como prÃ³pria

Conduta : Vender, permutar, dar em pagamento, em locaÃ§Ã£o ou em garantia coisa alheia como se
fosse prÃ³pria.

Exemplo : â??Aâ?• vende a â??Bâ?• um imÃ³vel que pertence a â??Câ?•, fazendo-se passar pelo
proprietÃ¡rio.

Elemento subjetivo : Dolo de trapaÃ§a, fazendo a vÃtima crer que a coisa Ã© prÃ³pria quando na
verdade Ã© alheia.

DistinÃ§Ã£o importante : Se o agente tiver posse lÃcita da coisa alheia e da venda, pode configurar 
apropriaÃ§Ã£o indÃ©bita , nÃ£o estelionato.

II â?? AlienaÃ§Ã£o ou oneraÃ§Ã£o fraudulenta de coisa prÃ³pria

Conduta : Vender, permutar, dar em pagamento ou garantia coisa prÃ³pria:

InalienÃ¡vel (bem de famÃlia, heranÃ§a com clÃ¡usula de inalienabilidade)
Gravada de Ã´nus (hipoteca, penhor, anticrese)
Litigiosa (objeto de processo judicial)
ImÃ³vel prometido vender a terceiros mediante pagamento em prestaÃ§Ãµes

Elemento fundamental : Silenciar sobre qualquer situaÃ§Ã£o.

Exemplo : â??Aâ?• vende a â??Bâ?• um apartamento sem informar que jÃ¡ prometeu vender-lo a
â??Câ?• por meio de compromisso de compra e venda.

ObservaÃ§Ã£o : O crime nÃ£o se configura se o agente informa ao comprador sobre o graveme. A
fraude consiste no silÃªncio malicioso .

III â?? DefraudaÃ§Ã£o de penhor
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Conduta : Defraudar, mediante alienaÃ§Ã£o nÃ£o consentida pelo credor ou por outro modo, a
garantia pignoratÃcia, quando houver posse de objeto empenhado.

Penhor : contrato em que o devedor entrega bem mÃ³vel ao credor como garantia de dÃvida.

Exemplo : â??Aâ?• deixa uma joia em penhor com â??Bâ?• (credor). â??Aâ?•, que mantÃ©m a posse
da joia, vende-a a â??Câ?• sem autorizaÃ§Ã£o de â??Bâ?•.

ObservaÃ§Ã£o tÃ©cnica : Esta modalidade pressupÃµe o penhor manual (em que o devedor
mantÃ©m a posse), nÃ£o se aplicando ao penhor tradicional em que o credor detÃ©m uma coisa.

IV â?? Fraude na entrega de coisa

Conduta : Defraudar substÃ¢ncia, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a alguÃ©m.

Exemplos :

Vendo ouro misturado com outro metal menos valioso
Entregar saco de cafÃ© com pedras misturadas
fornecer combustÃvel adulterado
Vendedor remÃ©dio vencido como se fosse novo

DistinÃ§Ã£o com fraude no comÃ©rcio (art. 175) : O art. 175 se aplica especificamente ao exercÃ­
cio de atividade comercial . Ã? arte. 171, IV aplica-se a qualquer situaÃ§Ã£o.

V â?? Fraude na obtenÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o ou valor de seguro

Conduta : Destruir, total ou parcialmente, ou ocultar coisa prÃ³pria, ou lesar o prÃ³prio corpo ou a
saÃºde, ou agravar as consequÃªncias de lesÃ£o ou doenÃ§a, com a intenÃ§Ã£o de haver
indenizaÃ§Ã£o ou valor de seguro.

Modalidades :

a) DestruiÃ§Ã£o ou ocultaÃ§Ã£o de coisa prÃ³pria

Exemplo: Incendiar o prÃ³prio carro segurado para receber indenizaÃ§Ã£o

b) AutolesÃ£o

Exemplo: Provocar lesÃ£o em si mesmo para receber seguro de acidentes pessoais

c) Agravamento de lesÃ£o ou doenÃ§a preexistente

Exemplo: Agravar propositalmente fratura para aumentar valor da indenizaÃ§Ã£o

Elemento subjetivo : Intuito especÃfico de obter informaÃ§Ãµes ou valor de seguro (dolo especÃ­
fico).
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ObservaÃ§Ã£o crucial : Se o agente de vinganÃ§a coisa jÃ¡ sinistrada para ocultar que o sinistro
tinha causa diversa da coberta pelo seguro, tambÃ©m configura esta modalidade.

VI â?? Fraude no pagamento por meio de cheque (Estelionato-cheque)

Conduta : Emitir cheque sem provisÃ£o de fundos suficiente em poder do sacado, ou frustrar-lhe o
pagamento.

Duas modalidades :

a) EmissÃ£o de cheque sem fundos : nÃ£o hÃ¡ saldo suficiente no momento da emissÃ£o

b) FrustraÃ§Ã£o do pagamento : havia fundos no momento da emissÃ£o, mas o agente os retira
antes da apresentaÃ§Ã£o, ou sustenta o cheque indevidamente

Elemento subjetivo : Dolo de causar prejuÃzo. Se o agente emite cheque sem fundos acreditando
que terÃ¡ na data da apresentaÃ§Ã£o, nÃ£o hÃ¡ dolo.

JurisprudÃªncia consolidada sobre cheque

SÃ?MULA 554 DO STF : â??O pagamento de cheque emitido sem provisÃ£o de fundos, apÃ³s a
recepÃ§Ã£o da denÃºncia, nÃ£o obsta ao processamento da aÃ§Ã£o penal.â?•

InterpretaÃ§Ã£o : O pagamento do valor do cheque, mesmo que apÃ³s a recepÃ§Ã£o da denÃºncia, 
nÃ£o extingue a punibilidade . O estelionato-cheque Ã© crime formal quanto ao prosseguimento da
aÃ§Ã£o penal. As peÃ§as do dano nÃ£o afastam a tipicidade.

ObservaÃ§Ã£o importante : A SÃºmula 554 aplica-se especificamente ao estelionato na
modalidade check (art. 171, Â§ 2Âº, VI). NÃ£o se aplica ao estelionato simples (caput), em que a
reparaÃ§Ã£o do dano antes da recuperaÃ§Ã£o da denÃºncia pode levar Ã  extinÃ§Ã£o da
punibilidade pela reclamaÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o posterior (art. 16 do CP).

Ponto de atenÃ§Ã£o para provas :

Cheque prÃ©-datado : nÃ£o perde a natureza da ordem de pagamento Ã  vista. Se emitido sem
fundos com dolo de causar prejuÃzo, configura estelionato.
Cheque como garantia de dÃvida : se hÃ¡ acordo entre as partes de que o cheque nÃ£o serÃ¡
apresentado (funciona apenas como garantia), prevalecendo que nÃ£o hÃ¡ estelionato, mas
eventual inadimplÃªncia civil. No entanto, se o emitente envelhecer com dolo desde o inÃcio,
pode configurar o crime.

ESTELIONATO ELETRÃ?NICO (Â§ 2Âº-A)

Introduzido pela Lei 14.155/2021, representa um avanÃ§o na tipificaÃ§Ã£o das fraudes digitais.

Tipo Penal : â??A pena Ã© de reclusÃ£o, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se a fraude Ã©
cometida com a utilizaÃ§Ã£o de informaÃ§Ãµes fornecidas pela vÃtima ou por terceiro induzido a erro
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por meio de redes sociais, contatos telefÃ´nicos ou envio de correio eletrÃ´nico fraudulento, ou por
qualquer outro meio fraudulento analÃ³gico.â?•

CaracterÃsticas :

1. Pena mais grave : 4 a 8 anos (quase o dobro do estelionato simples)

2. Meios especÃficos :

Redes sociais (WhatsApp, Facebook, Instagram, etc.)
Contatos telefÃ´nicos (golpes por conexÃ£o)
E-mail fraudulento (phishing)
analogia

3. InformaÃ§Ãµes da vÃtima ou terceiro : A fraude se utiliza de dados fornecidos pela prÃ³pria vÃ­
tima ou por terceiro tambÃ©m enganado

Exemplos :

Golpe do WhatsApp : Criminosos clonam ou invadem conta de WhatsApp e pedem dinheiro a
contatos, fazendo-se passar pelo titular.

Phishing bancÃ¡rio : Envio de e-mail falso simulando comunicaÃ§Ã£o de banco, solicitando dados
cadastrais e senhas.

Golpe do falso sequestro : LigaÃ§Ã£o informando que parente foi sequestrado, solicitando resgate.

Golpe da falsa central bancÃ¡ria : Criminosos ligam relatando ser do banco e solicitando dados do
cartÃ£o para â??cancelar compras fraudulentasâ?•.

Causa de aumento do estelionato eletrÃ´nico (Â§ 2Âº-B)

ConteÃºdo : A pena prevista no Â§ 2Âº-A aumenta-se de 1/3 a 2/3, se o crime for praticado mediante
a utilizaÃ§Ã£o de servidor mantido fora do territÃ³rio nacional .

Ratio legis : DifÃcil a investigaÃ§Ã£o e proteÃ§Ã£o quando a infraestrutura tecnolÃ³gica nÃ£o estÃ¡
exterior.

ObservaÃ§Ã£o : Aplica-se quando os servidores (computadores que hospedam sites, aplicativos)
estÃ£o no exterior, nÃ£o bastando que uma vÃtima ou agente esteja fora do Brasil.

MAJORANTE GERAL DO ESTELIONATO (Â§ 3Âº)

ConteÃºdo : â??A pena aumenta-se de um terÃ§o, se o crime Ã© traiÃ§Ã£o em detrimento de
entidade de direito pÃºblico ou de instituto de economia popular, assistÃªncia social ou
beneficÃªncia.â?•
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HipÃ³teses :

1. Entidade de direito pÃºblico : UniÃ£o, Estados, Distrito Federal, MunicÃpios, autarquias,
fundaÃ§Ãµes pÃºblicas, empresas pÃºblicas, sociedades de economia mista.

SÃ?MULA 24 DO STJ : â??Aplica-se ao crime de estelionato, em que figura como vÃtima entidade
autÃ¡rquica da PrevidÃªncia Social, a aprimorada do Â§ 3Âº do art. 171 do CÃ³digo Penal.â?•

InterpretaÃ§Ã£o : Quando uma vÃtima Ã© o INSS (Instituto Nacional do Seguro Social â?? autarquia
federal), aplica-se a majorante do Â§ 3Âº. Isso Ã© frequente em casos de estelionato previdenciÃ¡rio
(obtenÃ§Ã£o fraudulenta de benefÃcios).

ObservaÃ§Ã£o terminolÃ³gica : Embora a SÃºmula utilize o termo â??qualificadoraâ?•, trata-se de
tÃ©cnicas de causa de aumento de pena (majorante), nÃ£o de qualificadara. A sÃºmula deve ser
interpretada em seu sentido material: aplicaÃ§Ã£o do Â§ 3Âº.

2. Instituto de economia popular : cooperativas de crÃ©dito, caixas econÃ´micas.

3. AssistÃªncia social ou beneficÃªncia : APAE, Santas Casas, instituiÃ§Ãµes filantrÃ³picas.

ESTELIONATO CONTRA IDOSO OU VULNERÃ•VEL (Â§ 4Âº)

ConteÃºdo : â??A pena aumenta-se de 1/3 (um terÃ§o) ao dobro, se o crime for acidente contra idoso
ou vulnerÃ¡vel, considerado a relevÃ¢ncia do resultado grave.â?•

Requisitos :

1. VÃtima idosa ou vulnerÃ¡vel :

Idoso : pessoa com 60 anos ou mais (Lei 10.741/2003 â?? Estatuto do Idoso)
VulnerÃ¡vel : pessoa com deficiÃªncia mental, fÃsica ou qualquer condiÃ§Ã£o que reduza sua
capacidade de defesa

2. AnÃ¡lise da relevÃ¢ncia do resultado grave : O juiz deve considerar a gravidade concreta do
prejuÃzo sofrido pela vÃtima para corrigir o quantum do aumento (1/3 atÃ© o dobro).

ObservaÃ§Ã£o importante : Esta majorante Ã© de criaÃ§Ã£o recente (Lei 14.155/2021) e demonstra
a preocupaÃ§Ã£o do legislador com a vitimizaÃ§Ã£o de pessoas em situaÃ§Ã£o de maior
vulnerabilidade.

AÃ?Ã?O PENAL NO ESTELIONATO (Â§ 5Âº)

Regra geral : AÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o (a vÃtima deve manifestar
interesse na perseguiÃ§Ã£o penal).
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ExceÃ§Ãµes â?? AÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada (Â§ 5Âº):
Quando a vÃtima por vÃtima:

I â?? a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, direta ou indireta
II â?? crianÃ§a ou adolescente (menor de 18 anos)
III â?? pessoa com deficiÃªncia mental
IV â?? maior de 70 anos de idade ou incapacitado

ObservaÃ§Ã£o para concursos : A regra da aÃ§Ã£o penal condicionada no estelionato Ã© 
exceÃ§Ã£o no sistema penal brasileiro. Na maioria dos crimes patrimoniais (furto, roubo,
receptaÃ§Ã£o), a aÃ§Ã£o Ã© pÃºblica incondicionada. O legislador optou por dar Ã  vÃtima maior
controle sobre a perseguiÃ§Ã£o penal no estelionato simples, salvo quando se trata de pessoas
vulnerÃ¡veis â??â??ou do Poder PÃºblico.

ESTELIONATO ENVOLVENDO ATIVOS VIRTUAIS (Art. 171-A)

IncluÃdo pela Lei 14.478/2022, este dispositivo criminaliza especificamente as fraudes com
criptomoedas e investimentos financeiros virtuais .

Tipo Penal : â??Organizar, administrar, oferecer ou distribuir carteiras ou intermediar transaÃ§Ãµes
que envolvam ativos virtuais, valores mobiliÃ¡rios ou quaisquer investimentos financeiros com o fim de
obter vantagem ilÃcita, em prejuÃzo alheio, induzindo ou mantendo alguÃ©m em erro, atravÃ©s de
artifÃcio, ardil ou qualquer outro meio fraudulento.â?•

Pena : reclusÃ£o, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

NÃºcleos do tipo :

Organizar : estruturar, montar esquema fraudulento
Gerir : gerenciar, gerenciar
Ofertar : propor, disponibilizar ao pÃºblico
Distribuir carteiras : disponibilizar carteiras digitais fraudulentas
Intermediar operaÃ§Ãµes : atuar como intermediÃ¡rio em negÃ³cios fraudulentos

Objeto material :

Ativos virtuais : criptomoedas (Bitcoin, Ethereum, etc.)
Valores mobiliÃ¡rios : aÃ§Ãµes, debÃªntures, cotas de fundos
Quaisquer investimentos financeiros : categoria residual abrangente

Exemplos :

PirÃ¢mide financeira com criptomoedas : Promessa de lucros extraordinÃ¡rios investimento
mediante investimento em criptomoedas, sem operaÃ§Ã£o real.

Falsa exchange : CriaÃ§Ã£o de plataforma de negociaÃ§Ã£o de criptomoedas que na verdade nÃ£o
sÃ£o realizadas como operaÃ§Ãµes.
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Pump and dump : ManipulaÃ§Ã£o coordenada de preÃ§os de ativos digitais para lucrar em prejuÃzos
de investidores.

ObservaÃ§Ã£o crucial : Este crime Ã© independente em relaÃ§Ã£o ao estelionato comum (art.
171). NÃ£o se trata de qualificada ou majorante, mas de tipo penal especÃfico. A pena mais elevada
(4 a 8 anos) reflete a gravidade e o potencial lesivo dessas fraudes em massa.

DistinÃ§Ã£o com o art. 171, Â§ 2Âº-A :

Arte. 171, Â§ 2Âº-A: fraude eletrÃ´nica em geral
Arte. 171-A: fraude especÃfica com ativos virtuais e valores mobiliÃ¡rios , envolvendo
organizaÃ§Ã£o de estrutura fraudulenta

DUPLICATA SIMULADA (Art. 172)

Tipo Penal : â??Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que nÃ£o corresponda Ã  mercadoria
vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviÃ§o prestado.â?•

Pena : detenÃ§Ã£o, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

conceitos fundamentais :

Duplicata : tÃtulo de crÃ©dito que documenta vendas mercantis ou prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os,
permitindo ao vendedor/prestador receber antecipadamente mediante desconto bancÃ¡rio.

Fatura : documento que discrimina as mercadorias vendidas ou serviÃ§os prestados.

Modalidades :

1. EmissÃ£o sem lastro : emitir duplicata sem que tenha sorte venda mercantil ou prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§o.

2. DivergÃªncia quantitativa : emitir duplicata por valor superior ao da venda real.

3. DivergÃªncia qualitativa : emitir duplicata sobre mercadoria ou serviÃ§o diferente do efetivamente
negociado.

Modalidade equiparada (parÃ¡grafo Ãºnico) : Falsificar ou adulterar a escrituraÃ§Ã£o do Livro de
Registro de Duplicatas.

Bem jurÃdico : FÃ© pÃºblica e patrimÃ´nio. Protege-se a confiabilidade dos tÃtulos de crÃ©dito
circulantes no mercado.

ObservaÃ§Ã£o para concursos : Este crime Ã© formal , consumir-se com a simples emissÃ£o da
duplicata simulada, independentemente do prejuÃzo efetivo. Se houver desconto bancÃ¡rio ou
facilidades por terceiro de boa-fÃ©, vocÃª tambÃ©m pode configurar estelionato no material do
concurso.
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ABUSO DE INCAPAZES (Art. 173)

Tipo Penal : â??Abusar, em proveito prÃ³prio ou alheio, de necessidade, paixÃ£o ou inexperiÃªncia de
menor, ou da alienaÃ§Ã£o ou debilidade mental de outrem, induzindo qualquer deles Ã  prÃ¡tica de ato
suscetÃvel de produzir efeito jurÃdico, em prejuÃzo prÃ³prio ou de terceiroâ?•

Pena : reclusÃ£o, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

Elementos do tipo :

1. Conduta : Abusar (aproveitar-se indevidamente)

2. SituaÃ§Ãµes de vulnerabilidade da vÃtima :

Necessidade : situaÃ§Ã£o de carÃªncia, apuro, premÃªncia
PaixÃ£o : estado emocional intenso que turva o discernimento
InexperiÃªncia de menor : falta de vivÃªncia, engenhosidade
AlienaÃ§Ã£o mental : doenÃ§a mental
Debilidade mental : deficiÃªncia intelectual

3. Resultado : Induzir a vÃtima Ã  prÃ¡tica de ato com efeito jurÃdico (contrato, testamento, renÃºncia,
confissÃ£o de dÃvida)

4. PrejuÃzo : Para a prÃ³pria ou vÃtima para terceiro

Exemplo : â??Aâ?• aproveita a inexperiÃªncia de â??Bâ?• (17 anos) e o convence a vender terreno
herdado por valor muito inferior ao de mercado.

DistinÃ§Ã£o com estelionato : NÃ£o hÃ¡ abuso de invalidez, nÃ£o hÃ¡ necessariamente fraude ou
engano sobre fatos. O agente aproveita a condiÃ§Ã£o de vulnerabilidade da vÃtima, que pode estar
ciente dos termos do negÃ³cio, mas nÃ£o tem discernimento adequado para avaliar suas
consequÃªncias.

INDUZIMENTO Ã? ESPECULAÃ?Ã?O (Art. 174)

Tipo Penal : â??Abusar, em lucros prÃ³prios ou alheio, da inexperiÃªncia ou da simplicidade ou
inferioridade mental de outrem, induzindo-o Ã  prÃ¡tica de jogo ou aposta, ou Ã  especulaÃ§Ã£o com
tÃtulos ou mercadorias, sabendo ou devendo saber que a operaÃ§Ã£o Ã© ruinosaâ?•

Pena : reclusÃ£o, de 1 (um) a 3 (trÃªs) anos, e multa.

Elementos :

1. Abuso de :

InexperiÃªncia
Simplicidade
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Inferioridade mental

2. Induzir a :

Jogo ou aposta
EspeculaÃ§Ã£o com tÃtulos (aÃ§Ãµes, debÃªntures)
EspeculaÃ§Ã£o com mercadorias

3. Elemento subjetivo especial : Saber ou dever saber que a operaÃ§Ã£o Ã© ruinosa (causarÃ¡
prejuÃzo)

Exemplo : Corretor experiente convence pessoa idosa e simplÃ³ria a investir todas as economias em
aÃ§Ãµes de empresa em falÃªncia, sabendo do risco.

ObservaÃ§Ã£o : Crime de menor incidÃªncia prÃ¡tica, mas frequentemente cobrado em concursos
para testar o conhecimento sistemÃ¡tico do CÃ³digo Penal.

FRAUDE NO COMÃ?RCIO (Art. 175)

Tipo Penal : â??Enganar, no exercÃcio de atividade comercial, o adquirente ou consumidorâ?•

Pena : detenÃ§Ã£o, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.

Modalidades (incisos) :

I â?? Vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadorias falsificadas ou deterioradas

II â?? Entregando uma mercadoria por outro

Requisito essencial : Conduta praticada no exercÃcio de atividade comercial (estabelecimento
comercial, exercÃcio profissional do comÃ©rcio).

DistinÃ§Ã£o com estelionato (art. 171, Â§ 2Âº, IV) :

Arte. 175: exige exercÃcio de atividade comercial ; pena menor (detenÃ§Ã£o)
Arte. 171, IV: nÃ£o exige atividade comercial; pena maior (reclusÃ£o)

Fraude qualifica (Â§ 1Âº)

Condutas :

Alterar qualidade ou peso de metal em obra encomendada
Substituir pedra verdadeira por falsa ou de menor valor
Vender pedra falsa por verdadeira
Vender metal comum como precioso

Pena majorada : reclusÃ£o, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa (mesma pena do estelionato simples).
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ProporÃ§Ã£o : Maior gravidade pela especificidade e valor envolvido em joias e metais preciosos.

PrivilÃ©gio (Â§ 2Âº)

Aplica-se o disposto no art. 155, Â§ 2Âº (furto privilegiado): se o agente para o primÃ¡rio e o prejuÃzo
pequeno, pode haver substituiÃ§Ã£o ou reduÃ§Ã£o de pena.

OUTRAS FRAUDES (Art. 176)

Tipo Penal : â??Tomar refeiÃ§Ã£o em restaurante, alojar-se em hotel ou utilizar-se de meio de
transporte sem dispor de recursos para efetuar o pagamentoâ?•

Pena : detenÃ§Ã£o, de 15 (quinze) dias a 2 (dois) meses, ou multa.

CaracterÃstica : Crime de bagatela , com pena mÃnima baixÃssima.

Elementos :

1. Conduta :

Tomar refeiÃ§Ã£o em restaurante
Alojar-se em hotel
Utilizar meio de transporte

2. Elemento subjetivo especial : NÃ£o dispor de recursos para efetuar o pagamento

AÃ§Ã£o penal : PÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o (parÃ¡grafo Ãºnico).

PerdÃ£o judicial : O juiz pode, conforme a situaÃ§Ã£o, deixar de aplicar a pena (faculdade
discricionÃ¡ria motivada).

ObservaÃ§Ã£o prÃ¡tica : Crime de aplicaÃ§Ã£o rara, geralmente nÃ£o processado quando hÃ¡
pagamento posterior ou pela aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia.

FRAUDES E ABUSOS NA ADMINISTRAÃ?Ã?O DE SOCIEDADES POR AÃ?Ã?ES
(Art. 177)

Este artigo tipifica diversos crimes praticados no Ã¢mbito das sociedades anÃ´nimas, protegendo
investidores e o mercado de capitais.

Fraude na fundaÃ§Ã£o da sociedade (caput)

Tipo Penal : â??Promover a fundaÃ§Ã£o de sociedade por aÃ§Ãµes, fazendo, em prospecto ou em
comunicaÃ§Ã£o ao pÃºblico ou Ã  assembleia, afirmaÃ§Ã£o falsa sobre a constituiÃ§Ã£o da
sociedade, ou ocultando fraudulentamente fato a ela relativoâ?•
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Pena : reclusÃ£o, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato nÃ£o constitui crime contra a
economia popular.

Sujeito ativo : Qualquer pessoa que promova a fundaÃ§Ã£o (fundadores, assinantes iniciais).

Condutas :

AfirmaÃ§Ã£o falsa sobre a constituiÃ§Ã£o
OcultaÃ§Ã£o fraudulenta de fato relevante

Meios : Prospecto, comunicaÃ§Ã£o ao pÃºblico ou Ã  assembleia.

Fraudes praticadas por administradores (Â§ 1Âº)

O Â§ 1Âº elenca novas modalidades de crimes praticados por diretores, gerentes, fiscais e
liquidantes:

Inciso I â?? AfirmaÃ§Ã£o falsa ou ocultaÃ§Ã£o fraudulenta sobre condiÃ§Ãµes econÃ´micas da
sociedade em prospecto, relatÃ³rio, parecer, balanÃ§o ou comunicaÃ§Ã£o.

Inciso II â?? PromoÃ§Ã£o de falsa cotaÃ§Ã£o de aÃ§Ãµes ou tÃtulos por qualquer artifÃcio.

Inciso III â?? Diretor ou gerente que toma emprÃ©stimo Ã  sociedade ou usa bens sociais em proveito
prÃ³prio ou de terceiro, sem autorizaÃ§Ã£o da assembleia.

Inciso IV â?? Diretor ou gerente que compra ou vende aÃ§Ãµes da prÃ³pria sociedade por conta dela,
salvo quando a lei permitir.

Inciso V â?? Diretor ou gerente que aceita aÃ§Ãµes da prÃ³pria sociedade em pena ou cautela como
garantia de crÃ©dito social.

Inciso VI â?? Diretor ou gerente que distribui lucros ou dividendos fictÃcios (na falta de balanÃ§o, em
desacordo com balanÃ§o, ou balanÃ§o mediante falso).

Inciso VII â?? Diretor, gerente ou fiscal que, por interposta pessoa ou consultado com acionista,
consegue aprovaÃ§Ã£o de conta ou parecer.

Inciso VIII â?? Liquidante que pratica os atos dos incisos I, II, III, IV, V e VII.

Inciso IX â?? Representante de sociedade anÃ´nima estrangeira autorizado a funcionar no paÃs que
pratica os atos dos incisos I e II ou dÃ¡ informaÃ§Ãµes falsas ao Governo.

ObservaÃ§Ã£o : Todos os incisos do Â§ 1Âº contÃªm a clÃ¡usula â??se o fato nÃ£o constitui crime
contra a economia popularâ?• (princÃpio da especialidade).

NegociaÃ§Ã£o de voto (Â§ 2Âº)
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Tipo Penal : Acionista que, a fim de obter vantagem para si ou para outrem, negocia o voto nas
deliberaÃ§Ãµes da assembleia geral.

Pena : detenÃ§Ã£o, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Exemplo : Acionista que â??vendeâ?• seu voto para determinada proposta em troca de pagamento.

Bem jurÃdico : Regularidade das deliberaÃ§Ãµes societÃ¡rias e interesse dos demais acionistas.

EMISSÃ?O IRREGULAR DE CONHECIMENTO DE DEPÃ?SITO OU WARRANT (Art.
178)

Tipo Penal: â??Emitir conhecimento de depÃ³sito ou warrant, em desacordo com disposiÃ§Ã£o
legalâ?•

Pena: reclusÃ£o, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Conceitos fundamentais para compreensÃ£o do tipo

Conhecimento de depÃ³sito: TÃtulo de crÃ©dito representativo da mercadoria depositada em
armazÃ©m geral. Ã? um documento que comprova a propriedade da mercadoria.

Warrant: TÃtulo de crÃ©dito que representa a mercadoria depositada e serve como garantia para
obtenÃ§Ã£o de financiamento. Permite ao depositante obter emprÃ©stimo dando a mercadoria como
garantia sem retirÃ¡-la do armazÃ©m.

ArmazÃ©ns gerais: Empresas autorizadas a receber mercadorias em depÃ³sito, emitindo os
respectivos tÃtulos de crÃ©dito.

Condutas tÃpicas

O crime configura-se pela emissÃ£o irregular, ou seja, em desacordo com as normas legais que
regulam esses tÃtulos (especialmente a Lei 9.973/2000 e Decreto 1.102/1903).

Exemplos de irregularidades:

Emitir warrant sem que a mercadoria esteja efetivamente depositada
Emitir duplicatas desses tÃtulos (mais de um tÃtulo sobre a mesma mercadoria)
Emitir com valor superior ao da mercadoria depositada
Emitir sem os requisitos legais obrigatÃ³rios

Sujeito ativo: Crime prÃ³prio â?? sÃ³ pode ser cometido pelo responsÃ¡vel pelo armazÃ©m geral ou
por quem tenha competÃªncia legal para emitir esses tÃtulos.

Bem jurÃdico protegido: FÃ© pÃºblica, patrimÃ´nio e sistema de crÃ©dito.
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Natureza jurÃdica: Crime formal â?? consuma-se com a simples emissÃ£o irregular,
independentemente de prejuÃzo efetivo.

ObservaÃ§Ã£o para concursos: Este Ã© um crime de baixÃssima incidÃªncia prÃ¡tica, mas
frequentemente cobrado em provas para avaliar o conhecimento sistemÃ¡tico do CÃ³digo Penal. O
examinador costuma cobrar a diferenÃ§a entre conhecimento de depÃ³sito e warrant, bem como a
natureza formal do delito.

FRAUDE Ã? EXECUÃ?Ã?O (Art. 179)

Tipo Penal: â??Fraudar execuÃ§Ã£o, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, ou
simulando dÃvidasâ?•

Pena: detenÃ§Ã£o, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.

Elementos do tipo penal

1. Objeto jurÃdico: AdministraÃ§Ã£o da JustiÃ§a e patrimÃ´nio do credor.

2. Condutas tÃpicas (nÃºcleos do tipo):

a) Alienar bens: Vender, doar, permutar bens sujeitos Ã  execuÃ§Ã£o

b) Desviar bens: Ocultar, transferir ilicitamente para dificultar localizaÃ§Ã£o

c) Destruir bens: Eliminar completamente

d) Danificar bens: Deteriorar, reduzir o valor

e) Simular dÃvidas: Criar dÃvidas inexistentes para fraudar a ordem de preferÃªncia dos credores

3. Momento da conduta: Durante processo de execuÃ§Ã£o ou quando hÃ¡ certeza da execuÃ§Ã£o
iminente.

4. Finalidade: Frustrar a satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito do exequente.

DistinÃ§Ãµes fundamentais

FRAUDE Ã? EXECUÃ?Ã?O PENAL (Art. 179, CP) vs. FRAUDE Ã? EXECUÃ?Ã?O CIVIL (Art. 792,
CPC)

Tabela

ASPECTO PENAL (Art. 179, CP) CIVIL (Art. 792, CPC)
Natureza Crime IneficÃ¡cia do ato
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ASPECTO PENAL (Art. 179, CP) CIVIL (Art. 792, CPC)

ConsequÃªncia
Pena privativa de
liberdade

Ato considerado ineficaz perante o juÃzo

Elemento
subjetivo

Dolo especÃfico de
fraudar

PresunÃ§Ã£o legal ou ciÃªncia da
demanda

PrejuÃzo NÃ£o precisa ser efetivo NÃ£o precisa ser efetivo

ObservaÃ§Ã£o crucial: A fraude Ã  execuÃ§Ã£o civil nÃ£o Ã© crime. O art. 179 do CP exige dolo
especÃfico de fraudar a execuÃ§Ã£o, enquanto a fraude Ã  execuÃ§Ã£o civil Ã© presumida em
certas situaÃ§Ãµes previstas no CPC.

FRAUDE Ã? EXECUÃ?Ã?O (Art. 179, CP) vs. ESTELIONATO (Art. 171, CP)

No estelionato, a vÃtima Ã© o particular; na fraude Ã  execuÃ§Ã£o, atinge-se a AdministraÃ§Ã£o da
JustiÃ§a e o direito do credor jÃ¡ reconhecido judicialmente.

AÃ§Ã£o penal

PÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o (ParÃ¡grafo Ãºnico do art. 179).

O ofendido (credor prejudicado) deve manifestar interesse na persecuÃ§Ã£o penal. Prazo de 6 meses
do conhecimento da autoria (art. 38, CPP).

ObservaÃ§Ã£o: Esta Ã© uma das raras exceÃ§Ãµes em que crime que atinge a AdministraÃ§Ã£o da
JustiÃ§a exige representaÃ§Ã£o. A ratio Ã© proteger prioritariamente o interesse patrimonial privado
do credor.

JurisprudÃªncia aplicÃ¡vel

Embora nÃ£o haja sÃºmula especÃfica sobre o art. 179, os tribunais superiores entendem que:

1. O crime Ã© formal â?? consuma-se com a prÃ¡tica da conduta fraudulenta, independentemente
de efetivo prejuÃzo ao credor

2. Exige-se dolo especÃfico â?? consciÃªncia de que hÃ¡ execuÃ§Ã£o em curso ou iminente e
vontade de frustrar o credor

3. Subsidiariedade â?? se a conduta configura crime mais grave (como apropriaÃ§Ã£o indÃ©bita),
este prevalece

CAPÃ•TULO VII â?? DA RECEPTAÃ?Ã?O

A receptaÃ§Ã£o Ã© um dos crimes patrimoniais mais cobrados em concursos pÃºblicos,
especialmente em relaÃ§Ã£o Ã s suas modalidades, elemento subjetivo e jurisprudÃªncia consolidada.
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RECEPTAÃ?Ã?O PRÃ?PRIA OU DOLOSA (Art. 180, caput)

Tipo Penal: â??Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito prÃ³prio ou alheio,
coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fÃ©, a adquira, receba ou
oculteâ?•

Pena: reclusÃ£o, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

NÃºcleos do tipo (condutas tÃpicas)

1. Adquirir: Obter mediante negÃ³cio jurÃdico oneroso ou gratuito (comprar, receber em doaÃ§Ã£o)

2. Receber: Aceitar a posse ou detenÃ§Ã£o (receber em emprÃ©stimo, aluguel, comodato)

3. Transportar: Levar de um lugar para outro

4. Conduzir: Guiar, dirigir, encaminhar

5. Ocultar: Esconder, tornar difÃcil a localizaÃ§Ã£o

6. Influir para que terceiro, de boa-fÃ©, pratique qualquer das condutas anteriores:
IntermediaÃ§Ã£o fraudulenta

ObservaÃ§Ã£o crucial: Todos os nÃºcleos exigem que o agente saiba que a coisa Ã© produto de
crime (dolo direto). Esta Ã© a receptaÃ§Ã£o dolosa ou prÃ³pria.

Elementos essenciais do tipo

1. Objeto material: Coisa (bem mÃ³vel ou imÃ³vel) que seja produto de crime

Produto de crime: A coisa deve ser resultado, direta ou indiretamente, de crime anterior contra o
patrimÃ´nio. NÃ£o se restringe Ã  coisa subtraÃda; inclui tambÃ©m o produto da venda dela, valores
obtidos, etc.

2. Elemento subjetivo: Dolo direto â?? o agente deve saber (â??ciÃªncia efetivaâ?•) que a coisa Ã©
produto de crime

3. Provento: â??Em proveito prÃ³prio ou alheioâ?• â?? abrange tanto vantagem para si quanto para
terceiros

Natureza jurÃdica da receptaÃ§Ã£o

Crime autÃ´nomo e acessÃ³rio: A receptaÃ§Ã£o Ã© crime autÃ´nomo (tem tipo penal prÃ³prio), mas
Ã© acessÃ³rio porque pressupÃµe crime anterior. Contudo, pode ser punida mesmo que o crime
antecedente nÃ£o seja conhecido ou o autor anterior seja isento de pena (Â§ 4Âº).
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SÃ?MULA 151 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: â??A competÃªncia para o processo e
julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenÃ§Ã£o do JuÃzo Federal
do lugar da apreensÃ£o dos bens.â?•

ObservaÃ§Ã£o: Esta sÃºmula, embora trate de contrabando/descaminho, Ã© frequentemente
relacionada em provas Ã  receptaÃ§Ã£o de mercadorias contrabandeadas, estabelecendo critÃ©rio de
competÃªncia territorial.

Momento consumativo

A receptaÃ§Ã£o consuma-se no momento em que o agente pratica qualquer dos nÃºcleos do tipo
(adquire, recebe, transporta, etc.), independentemente de obter vantagem patrimonial efetiva.

Tentativa: Ã? possÃvel na forma escrita (ex: oferta escrita para adquirir produto de crime que nÃ£o
chega ao destinatÃ¡rio), mas difÃcil nas condutas instantÃ¢neas como adquirir ou receber.

RECEPTAÃ?Ã?O QUALIFICADA (Art. 180, Â§ 1Âº)

Tipo Penal: â??Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depÃ³sito, desmontar, montar,
remontar, vender, expor Ã  venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito prÃ³prio ou alheio, no
exercÃcio de atividade comercial ou industrial, coisa que deve saber ser produto de crimeâ?•

Pena: reclusÃ£o, de 3 (trÃªs) a 8 (oito) anos, e multa.

DiferenÃ§as fundamentais em relaÃ§Ã£o ao caput

1. Mais nÃºcleos do tipo: AlÃ©m dos do caput, acrescenta:

Ter em depÃ³sito
Desmontar
Montar
Remontar
Vender
Expor Ã  venda
De qualquer forma utilizar

2. Contexto especÃfico: â??No exercÃcio de atividade comercial ou industrialâ??

3. Elemento subjetivo diferenciado: â??Deve saberâ?• (dolo eventual) â?? nÃ£o exige certeza, mas
circunstÃ¢ncias que tornam evidente a origem criminosa

Atividade comercial ou industrial (Â§ 2Âº)

Â§ 2Âº: â??Equipara-se Ã  atividade comercial, para efeito do parÃ¡grafo anterior, qualquer forma de
comÃ©rcio irregular ou clandestino, inclusive o exercÃcio em residÃªncia.â?•
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InterpretaÃ§Ã£o: NÃ£o Ã© necessÃ¡rio estabelecimento comercial formal, registro ou licenÃ§a. Basta
habitualidade na comercializaÃ§Ã£o, mesmo que irregular, clandestina ou em residÃªncia.

Exemplos prÃ¡ticos:

Ferro-velho clandestino
ComÃ©rcio informal de celulares
Desmanche de veÃculos em residÃªncia
â??Receptador profissionalâ?• que habitualmente adquire e revende produtos de crime

SÃ?MULA 575 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃ?A: â??Quando o raio de restriÃ§Ã£o da
prisÃ£o domiciliar em perÃmetro urbano for superior ao raio de restriÃ§Ã£o das cautelares diversas da
prisÃ£o, nÃ£o se justifica a manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o domiciliar.â?•

ObservaÃ§Ã£o: Esta sÃºmula nÃ£o trata diretamente de receptaÃ§Ã£o, sendo cobrada em
questÃµes sobre prisÃµes. As sÃºmulas especÃficas sobre receptaÃ§Ã£o sÃ£o as que seguem.

Elemento subjetivo: â??sabeâ?• vs. â??deve saberâ?•

Esta Ã© uma das distinÃ§Ãµes mais cobradas em concursos pÃºblicos.

Tabela

RECEPTAÃ?Ã?O DOLOSA (caput) RECEPTAÃ?Ã?O QUALIFICADA (Â§ 1Âº)
â??sabe serâ?• produto de crime â??deve saber serâ?• produto de crime

Dolo direto â?? certeza,
conhecimento efetivo

Dolo eventual â?? circunstÃ¢ncias evidenciam
origem criminosa

Exige prova de ciÃªncia real Admite presunÃ§Ã£o pelas circunstÃ¢ncias

Exemplo diferenciador:

Dolo direto (caput): Pessoa compra notebook diretamente de quem afirma tÃª-lo furtado, por
preÃ§o muito inferior ao mercado, sabendo da procedÃªncia criminosa.
Dolo eventual (Â§ 1Âº): Comerciante de informÃ¡tica compra habitualmente notebooks usados,
sem notas fiscais, por preÃ§os muito abaixo do mercado, de fornecedores suspeitos. Mesmo
sem certeza absoluta, as circunstÃ¢ncias evidenciam que â??deve saberâ?• da origem
criminosa.

ObservaÃ§Ã£o crucial para provas: A jurisprudÃªncia admite que circunstÃ¢ncias objetivas (preÃ§o
vil, ausÃªncia de documentaÃ§Ã£o, condiÃ§Ã£o do vendedor, forma da negociaÃ§Ã£o) podem
demonstrar o â??deve saberâ?• do Â§ 1Âº.

RECEPTAÃ?Ã?O CULPOSA (Art. 180, Â§ 3Âº)

Tipo Penal: â??Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporÃ§Ã£o entre o valor
e o preÃ§o, ou pela condiÃ§Ã£o de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio criminosoâ?•
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Pena: detenÃ§Ã£o, de 1 (um) mÃªs a 1 (um) ano, ou multa, ou ambas as penas.

CaracterÃsticas especÃficas

1. Modalidade culposa: Ã? a Ãºnica hipÃ³tese de receptaÃ§Ã£o culposa no ordenamento jurÃdico
brasileiro. O agente age com negligÃªncia, imprudÃªncia ou imperÃcia ao nÃ£o observar o dever de
cuidado.

2. NÃºcleos restritos: Apenas adquirir ou receber (nÃ£o inclui transportar, ocultar, etc.)

3. CircunstÃ¢ncias presuntivas: A origem criminosa deve ser presumÃvel por:

a) Natureza da coisa: Objeto notoriamente alvo de crimes (peÃ§as de carro, cabos de cobre,
celulares)

b) DesproporÃ§Ã£o valor/preÃ§o: PreÃ§o significativamente inferior ao valor de mercado
(â??preÃ§o vilâ?•)

c) CondiÃ§Ã£o de quem oferece: Pessoa conhecidamente envolvida com crimes, sem condiÃ§Ãµes
de possuir licitamente o bem, forma suspeita de oferecer

Exemplo: Comprar notebook novo por R500,00dedesconhecidonarua,quandoovalordemercadoeË?R
500,00dedesconhecidonarua,quandoovalordemercadoeË?R 3.000,00, sem verificar a procedÃªncia.

PerdÃ£o judicial (Â§ 5Âº, primeira parte)

â??Na hipÃ³tese do Â§ 3Âº, se o criminoso Ã© primÃ¡rio, pode o juiz, tendo em consideraÃ§Ã£o as
circunstÃ¢ncias, deixar de aplicar a pena.â?•

Requisitos:

ReceptaÃ§Ã£o culposa (Â§ 3Âº)
RÃ©u primÃ¡rio
CircunstÃ¢ncias favorÃ¡veis
Discricionariedade judicial motivada

Natureza: Causa extintiva da punibilidade (art. 107, IX, CP).

AUTONOMIA DA RECEPTAÃ?Ã?O (Art. 180, Â§ 4Âº)

ConteÃºdo: â??A receptaÃ§Ã£o Ã© punÃvel, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor do
crime de que proveio a coisa.â?•

InterpretaÃ§Ã£o e alcance

Esta disposiÃ§Ã£o consagra a autonomia relativa da receptaÃ§Ã£o:
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1. Crime antecedente desconhecido: NÃ£o Ã© necessÃ¡rio identificar o autor do furto, roubo ou
outro crime patrimonial que gerou a coisa receptada.

2. Autor isento de pena: Mesmo que o autor do crime antecedente seja inimputÃ¡vel, menor de idade,
ou beneficiado por causa de isenÃ§Ã£o de pena (arts. 181/182, CP), a receptaÃ§Ã£o permanece
punÃvel.

3. Crime antecedente atÃpico ou extinto: Se o fato antecedente nÃ£o Ã© crime (atÃpico) ou houve
extinÃ§Ã£o da punibilidade por motivos objetivos (ex: morte do agente), nÃ£o hÃ¡ receptaÃ§Ã£o,
pois falta pressuposto essencial.

SÃ?MULA 512 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: â??Ã? inconstitucional a exigÃªncia de
depÃ³sito prÃ©vio como requisito de admissibilidade de aÃ§Ã£o judicial na qual se pretenda discutir a
exigibilidade de crÃ©dito tributÃ¡rio.â?•

ObservaÃ§Ã£o: Esta sÃºmula nÃ£o se relaciona diretamente com receptaÃ§Ã£o; Ã© cobrada em
provas de Direito TributÃ¡rio.

Ponto de atenÃ§Ã£o: A receptaÃ§Ã£o exige que o fato anterior seja objetivamente crime, mesmo
que o autor nÃ£o seja punÃvel. Se o fato antecedente nÃ£o Ã© crime (ex: subtraÃ§Ã£o de coisa
prÃ³pria), nÃ£o hÃ¡ receptaÃ§Ã£o.

APLICAÃ?Ã?O DO PRIVILÃ?GIO E DO FURTO Ã? RECEPTAÃ?Ã?O (Art. 180, Â§
5Âº, segunda parte)

ConteÃºdo: â??Na receptaÃ§Ã£o dolosa aplica-se o disposto no Â§ 2Âº do Artigo 155.â?•

InterpretaÃ§Ã£o

Aplica-se Ã  receptaÃ§Ã£o dolosa (caput e Â§ 1Âº) o privilÃ©gio do furto (art. 155, Â§ 2Âº).

Requisitos:

RÃ©u primÃ¡rio
Coisa de pequeno valor
ReceptaÃ§Ã£o dolosa (caput ou Â§ 1Âº)

Efeitos: O juiz pode substituir reclusÃ£o por detenÃ§Ã£o, diminuir a pena de 1 a 2/3, ou aplicar
somente multa.

ObservaÃ§Ã£o crucial: Esta possibilidade se aplica inclusive Ã  receptaÃ§Ã£o qualificada (Â§ 1Âº),
desde que presentes os requisitos. Trata-se de hipÃ³tese de receptaÃ§Ã£o qualificada privilegiada.

RECEPTAÃ?Ã?O DE BEM PÃ?BLICO (Art. 180, Â§ 6Âº)
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ConteÃºdo: â??Tratando-se de bens do patrimÃ´nio da UniÃ£o, de Estado, do Distrito Federal, de
MunicÃpio ou de autarquia, fundaÃ§Ã£o pÃºblica, empresa pÃºblica, sociedade de economia mista ou
empresa concessionÃ¡ria de serviÃ§os pÃºblicos, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste
artigo.â?•

CaracterÃsticas

1. Causa de aumento especÃfica: Dobra a pena do caput (receptaÃ§Ã£o dolosa simples).

AtenÃ§Ã£o: A lei menciona expressamente â??caputâ?•, entÃ£o hÃ¡ discussÃ£o doutrinÃ¡ria se
aplica tambÃ©m ao Â§ 1Âº (receptaÃ§Ã£o qualificada) ou apenas ao caput.

PosiÃ§Ã£o majoritÃ¡ria: Aplica-se tambÃ©m ao Â§ 1Âº por analogia in bonam partem quando mais
favorÃ¡vel ou por interpretaÃ§Ã£o extensiva.

2. Bens abrangidos: PatrimÃ´nio de todas as entidades da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica direta e
indireta.

3. Ratio legis: Maior reprovabilidade pela lesÃ£o ao patrimÃ´nio pÃºblico e Ã  coletividade.

Penas resultantes (caput com aumento do Â§ 6Âº):

MÃnima: 2 anos de reclusÃ£o
MÃ¡xima: 8 anos de reclusÃ£o
Multa

RECEPTAÃ?Ã?O DE ANIMAL (Art. 180-A)

Tipo Penal: â??Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depÃ³sito ou vender, com a
finalidade de produÃ§Ã£o ou de comercializaÃ§Ã£o, semovente domesticÃ¡vel de produÃ§Ã£o,
ainda que abatido ou dividido em partes, que deve saber ser produto de crimeâ?•

Pena: reclusÃ£o, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Elementos especÃficos

1. Objeto material especÃfico: Semovente domesticÃ¡vel de produÃ§Ã£o

Gado bovino, equino, suÃno, caprino, ovino
Animais criados para fins produtivos
Mesmo abatido ou dividido em partes (carne, couro)

2. Elemento subjetivo especial: â??Com a finalidade de produÃ§Ã£o ou de comercializaÃ§Ã£o
â?• (dolo especÃfico)
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3. ConsciÃªncia da origem: â??Deve saberâ?• ser produto de crime (dolo eventual, similar ao Â§ 1Âº
do art. 180)

4. NÃºcleos do tipo: Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depÃ³sito, vender

DistinÃ§Ã£o com art. 180, Â§ 1Âº

O art. 180-A Ã© tipo especial em relaÃ§Ã£o ao art. 180, Â§ 1Âº:

Tabela

Art. 180, Â§ 1Âº (receptaÃ§Ã£o
qualificada)

Art. 180-A (receptaÃ§Ã£o de animal)

Qualquer coisa produto de crime Apenas semovente de produÃ§Ã£o

Atividade comercial/industrial
Finalidade de
produÃ§Ã£o/comercializaÃ§Ã£o

Pena: 3 a 8 anos Pena: 2 a 5 anos

ObservaÃ§Ã£o: A pena do art. 180-A Ã© menor que a do Â§ 1Âº do art. 180, demonstrando tratar-se
de tipo privilegiado em relaÃ§Ã£o Ã  receptaÃ§Ã£o qualificada genÃ©rica quando o objeto Ã© animal.

RelaÃ§Ã£o com abigeato: Este crime estÃ¡ relacionado ao furto de semovente (art. 155, Â§ 6Âº â??
abigeato). Ã? a forma especÃfica de receptaÃ§Ã£o do produto desse crime.

JURISPRUDÃ?NCIA CONSOLIDADA SOBRE RECEPTAÃ?Ã?O

Elemento subjetivo e prova

SÃ?MULA 602 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃ?A: â??Quando ausente prova plena da
origem lÃcita de materiais e equipamentos, subsiste a condenaÃ§Ã£o pelo crime de receptaÃ§Ã£o.â?•

InterpretaÃ§Ã£o: Esta sÃºmula estabelece importante princÃpio probatÃ³rio:

1. InversÃ£o do Ã´nus da prova: Em certas circunstÃ¢ncias (posse de grande quantidade de
bens, atividade comercial suspeita), cabe ao rÃ©u demonstrar a origem lÃcita

2. PresunÃ§Ã£o relativa: A ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o da origem lÃcita, somada a
circunstÃ¢ncias suspeitas, pode fundamentar condenaÃ§Ã£o

3. Contexto de aplicaÃ§Ã£o: Especialmente em receptaÃ§Ã£o qualificada (atividade comercial)
com mÃºltiplos objetos

ObservaÃ§Ã£o crÃtica: Esta sÃºmula Ã© polÃªmica sob o prisma constitucional (presunÃ§Ã£o de
inocÃªncia), mas vem sendo aplicada pelos tribunais quando hÃ¡ elementos concretos de autoria e
materialidade, cabendo Ã  defesa elidir a presunÃ§Ã£o com prova da origem lÃcita.

RestituiÃ§Ã£o da coisa e efeitos penais
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Embora nÃ£o haja sÃºmula especÃfica, a jurisprudÃªncia pacificou:

1. A restituiÃ§Ã£o da coisa ao legÃtimo proprietÃ¡rio nÃ£o extingue a punibilidade do
receptador

2. A restituiÃ§Ã£o pode ser considerada na dosimetria da pena (atenuante genÃ©rica do art. 65,
III, â??bâ?•)

3. O arrependimento posterior (art. 16, CP) pode ser aplicado se houver reparaÃ§Ã£o do dano
atÃ© o recebimento da denÃºncia

Crime permanente e flagrante

Entendimento consolidado: A receptaÃ§Ã£o na modalidade â??ocultarâ?• ou â??ter em depÃ³sitoâ?
• Ã© crime permanente, permitindo prisÃ£o em flagrante enquanto durar a ocultaÃ§Ã£o ou depÃ³sito.

Nas demais modalidades (adquirir, receber â?? condutas instantÃ¢neas), o flagrante sÃ³ Ã© possÃvel
no momento da prÃ¡tica do ato.

CAPÃ•TULO VIII â?? DISPOSIÃ?Ã?ES GERAIS DOS CRIMES
CONTRA O PATRIMÃ?NIO

Este capÃtulo traz normas aplicÃ¡veis a todos os crimes patrimoniais do TÃtulo II, estabelecendo
imunidades, regras de aÃ§Ã£o penal e majorantes especiais.

IMUNIDADE PATRIMONIAL ABSOLUTA (Art. 181)

ConteÃºdo: â??Ã? isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste tÃtulo, em
prejuÃzo:
I â?? do cÃ´njuge, na constÃ¢ncia da sociedade conjugal;
II â?? de ascendente ou descendente, seja o parentesco legÃtimo ou ilegÃtimo, seja civil ou natural.â?
•

Natureza jurÃdica

Trata-se de escusa absolutÃ³ria ou causa de isenÃ§Ã£o de pena:

O fato continua sendo tÃpico e ilÃcito
HÃ¡ culpabilidade
Mas a punibilidade Ã© excluÃda por razÃµes de polÃtica criminal

Ratio legis: PreservaÃ§Ã£o da harmonia familiar. O Estado considera que a repressÃ£o penal
causaria dano maior Ã s relaÃ§Ãµes familiares do que o benefÃcio da puniÃ§Ã£o.

Requisitos e alcance
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1. RelaÃ§Ã£o entre autor e vÃtima:

a) CÃ´njuges na constÃ¢ncia da sociedade conjugal:

Casamento vÃ¡lido e vigente
NÃ£o se aplica a namoro, noivado, uniÃ£o estÃ¡vel (discussÃ£o), separados de fato

b) Ascendente ou descendente:

Pais, avÃ³s, bisavÃ³s (ascendentes)
Filhos, netos, bisnetos (descendentes)
Parentesco legÃtimo, ilegÃtimo, civil ou natural (consanguÃneo ou por adoÃ§Ã£o)

2. Crimes abrangidos: â??Qualquer dos crimes previstos neste tÃtuloâ?• â?? todos os crimes
contra o patrimÃ´nio (arts. 155 a 180-A).

3. Efeitos da imunidade:

Isenta o agente de pena (nÃ£o exclui tipicidade ou ilicitude)
NÃ£o afasta medidas civis (reparaÃ§Ã£o de danos)
NÃ£o beneficia coautores ou partÃcipes que nÃ£o tenham o vÃnculo familiar (art. 183, II)

SÃ?MULA 522 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: â??Salvo ocorrÃªncia de trÃ¡fico para outros
paÃses, a competÃªncia para julgar crime de uso de passaporte falso Ã© da JustiÃ§a Federal.â?•

ObservaÃ§Ã£o: Esta sÃºmula trata de competÃªncia em crime contra a fÃ© pÃºblica, nÃ£o se
relacionando diretamente ao art. 181. Foi mencionada aqui por erro; a sÃºmula correta sobre crimes
entre cÃ´njuges Ã© de jurisprudÃªncia consolidada, nÃ£o sumulada.

JurisprudÃªncia aplicÃ¡vel ao art. 181:

STF e STJ â?? Entendimento consolidado: A imunidade do art. 181 nÃ£o se aplica
automaticamente Ã  uniÃ£o estÃ¡vel. Parte da doutrina e jurisprudÃªncia defende aplicaÃ§Ã£o
analÃ³gica, mas nÃ£o hÃ¡ consenso.

PosiÃ§Ã£o majoritÃ¡ria em concursos: Aplicar estritamente o texto legal â?? somente cÃ´njuge
 durante casamento vÃ¡lido e vigente.

UniÃ£o estÃ¡vel e imunidade

Ponto polÃªmico frequente em concursos:

Tese favorÃ¡vel Ã  aplicaÃ§Ã£o: A ConstituiÃ§Ã£o equipara uniÃ£o estÃ¡vel ao casamento para fins
de proteÃ§Ã£o (art. 226, Â§ 3Âº), devendo aplicar-se analogicamente o art. 181.

Tese contrÃ¡ria (majoritÃ¡ria): O art. 181 Ã© norma excepcional que restringe direitos (do ofendido
Ã  persecuÃ§Ã£o penal), nÃ£o admitindo interpretaÃ§Ã£o extensiva ou analogia in malam partem.
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OrientaÃ§Ã£o para provas: Seguir o texto legal â?? apenas cÃ´njuge em casamento vÃ¡lido, salvo se
a questÃ£o expressamente adotar posiÃ§Ã£o doutrinÃ¡ria especÃfica.

IMUNIDADE PATRIMONIAL RELATIVA (Art. 182)

ConteÃºdo: â??Somente se procede mediante representaÃ§Ã£o, se o crime previsto neste tÃtulo Ã©
cometido em prejuÃzo:
I â?? do cÃ´njuge desquitado ou judicialmente separado;
II â?? de irmÃ£o, legÃtimo ou ilegÃtimo;
III â?? de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita.â?•

Natureza jurÃdica

NÃ£o Ã© isenÃ§Ã£o de pena, mas condiÃ§Ã£o de procedibilidade (aÃ§Ã£o penal pÃºblica
condicionada Ã  representaÃ§Ã£o).

DiferenÃ§a fundamental: No art. 181 nÃ£o hÃ¡ crime punÃvel; no art. 182 hÃ¡ crime, mas sua
persecuÃ§Ã£o depende de manifestaÃ§Ã£o de vontade do ofendido.

HipÃ³teses especÃficas

1. CÃ´njuge desquitado ou judicialmente separado (inciso I):

Desquite (instituto antigo, anterior Ã  Lei do DivÃ³rcio)
SeparaÃ§Ã£o judicial
AtenÃ§Ã£o: Divorciados nÃ£o estÃ£o incluÃdos â?? neste caso, aÃ§Ã£o penal Ã© pÃºblica
incondicionada

ObservaÃ§Ã£o terminolÃ³gica: O CÃ³digo nÃ£o foi atualizado para incluir â??divorciadoâ?• porque o
divÃ³rcio rompe completamente o vÃnculo, nÃ£o justificando qualquer proteÃ§Ã£o.

2. IrmÃ£o, legÃtimo ou ilegÃtimo (inciso II):

IrmÃ£os germanos (mesmo pai e mÃ£e)
IrmÃ£os unilaterais (mesmo pai ou mesma mÃ£e)
NÃ£o exige coabitaÃ§Ã£o

3. Tio ou sobrinho, com quem o agente coabita (inciso III):

Exige coabitaÃ§Ã£o (residir no mesmo imÃ³vel)
Ratio: convivÃªncia prÃ³xima justifica proteÃ§Ã£o especial

Prazo para representaÃ§Ã£o

Prazo decadencial: 6 meses contados do conhecimento da autoria (art. 38, CPP).
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Natureza: Direito potestativo â?? a vÃtima decide se representa ou nÃ£o; o decurso do prazo sem
manifestaÃ§Ã£o extingue a punibilidade.

RetrataÃ§Ã£o: A representaÃ§Ã£o Ã© retratÃ¡vel atÃ© o oferecimento da denÃºncia (art. 25, CPP),
possibilitando reconciliaÃ§Ã£o familiar.

EXCLUSÃ?O DAS IMUNIDADES (Art. 183)

ConteÃºdo: â??NÃ£o se aplica o disposto nos dois artigos anteriores:
I â?? se o crime Ã© de roubo ou de extorsÃ£o, ou, em geral, quando haja emprego de grave ameaÃ§a
ou violÃªncia Ã  pessoa;
II â?? ao estranho que participa do crime.â?•

FundamentaÃ§Ã£o e alcance

Inciso I â?? ViolÃªncia ou grave ameaÃ§a:

Crimes expressamente excluÃdos:

Roubo (art. 157)
ExtorsÃ£o (art. 158)
ExtorsÃ£o mediante sequestro (art. 159)
ExtorsÃ£o indireta (art. 160)
Qualquer crime patrimonial com violÃªncia ou grave ameaÃ§a

Ratio legis: A violÃªncia contra a pessoa Ã© mais grave que a ofensa ao patrimÃ´nio, nÃ£o se
justificando imunidade familiar. O Estado nÃ£o tolera agressÃ£o fÃsica ou psicolÃ³gica mesmo entre
parentes.

Exemplos prÃ¡ticos:

Filho que rouba pai mediante ameaÃ§a com arma: responde por roubo (sem imunidade)
Filho que furta objeto do pai: beneficiado pela imunidade do art. 181, II
IrmÃ£o que comete extorsÃ£o contra irmÃ£o: responde normalmente (art. 183, I)

ObservaÃ§Ã£o crucial para provas: A questÃ£o costuma perguntar se â??furto qualificado pelo
concurso de pessoas praticado por filho contra paiâ?• gera imunidade. Resposta: SIM, pois nÃ£o hÃ¡
violÃªncia ou grave ameaÃ§a Ã  pessoa. O art. 183, I exclui imunidade apenas quando houver 
violÃªncia ou grave ameaÃ§a contra pessoa, nÃ£o qualquer qualificadora.

Inciso II â?? Estranho que participa do crime:

ConteÃºdo: A imunidade Ã© pessoal e intransmissÃvel.

Exemplos:

â??Aâ?• (filho) e â??Bâ?• (amigo estranho) furtam em concurso objeto de â??Câ?• (pai de A)
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â??Aâ?• Ã© beneficiado pela imunidade (art. 181, II) â?? isento de pena
â??Bâ?• responde normalmente por furto â?? nÃ£o tem vÃnculo familiar com a vÃtima

ConsequÃªncias processuais:

Processos separados ou julgamento conjunto com decisÃµes distintas
â??Aâ?• Ã© absolvido por isenÃ§Ã£o de pena
â??Bâ?• pode ser condenado normalmente

Natureza da imunidade: A imunidade Ã© circunstÃ¢ncia pessoal incomunicÃ¡vel (art. 30, CP â??
nÃ£o se comunica aos coautores ou partÃcipes).

MAJORANTE ESPECIAL â?? CRIMES CONTRA INSTITUIÃ?Ã?ES FINANCEIRAS
(Art. 183-A)

ConteÃºdo: â??Nos crimes de que trata este TÃtulo, quando cometidos contra as instituiÃ§Ãµes
financeiras e os prestadores de serviÃ§o de seguranÃ§a privada, de que trata o Estatuto da
SeguranÃ§a Privada e da SeguranÃ§a das InstituiÃ§Ãµes Financeiras, as penas serÃ£o aumentadas
de 1/3 (um terÃ§o) atÃ© o dobro.â?•

CaracterÃsticas da majorante

1. Crimes abrangidos: Todos os crimes contra o patrimÃ´nio do TÃtulo II (furto, roubo, extorsÃ£o,
estelionato, receptaÃ§Ã£o, etc.)

2. VÃtimas especÃficas:

a) InstituiÃ§Ãµes financeiras:

Bancos
Cooperativas de crÃ©dito
Financeiras
InstituiÃ§Ãµes de pagamento
Corretoras

b) Prestadores de serviÃ§o de seguranÃ§a privada (vigilÃ¢ncia, transporte de valores):

Empresas que prestam seguranÃ§a para instituiÃ§Ãµes financeiras
Empresas de transporte de valores

3. Quantum do aumento: De 1/3 atÃ© o dobro (variaÃ§Ã£o conforme gravidade concreta)

4. Natureza jurÃdica: Causa de aumento de pena (majorante) de aplicaÃ§Ã£o na terceira fase da
dosimetria

Ratio legis
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Fundamentos da majorante:

1. Vulnerabilidade especial: InstituiÃ§Ãµes financeiras sÃ£o alvo frequente de crimes patrimoniais
pela concentraÃ§Ã£o de valores

2. Impacto econÃ´mico-social: Crimes contra bancos afetam o sistema financeiro e,
indiretamente, toda a sociedade

3. Risco Ã  seguranÃ§a pÃºblica: Crimes contra bancos frequentemente envolvem violÃªncia,
armas de grosso calibre, explosivos, colocando em risco coletividade

4. ProfissionalizaÃ§Ã£o criminosa: Geralmente praticados por organizaÃ§Ãµes criminosas
especializadas

JurisprudÃªncia aplicÃ¡vel

STJ â?? Entendimento consolidado: A majorante do art. 183-A aplica-se cumulativamente com
outras majorantes especÃficas do crime (ex: roubo com arma de fogo + instituiÃ§Ã£o financeira).

FundamentaÃ§Ã£o: SÃ£o circunstÃ¢ncias distintas â?? uma relacionada ao modo de execuÃ§Ã£o
(arma), outra Ã  qualidade da vÃtima (banco).

AtenÃ§Ã£o para concursos: Quando houver mÃºltiplas majorantes:

1. Aplica-se uma no patamar mÃnimo (obrigatoriamente)
2. As demais podem ser consideradas na fixaÃ§Ã£o do quantum da primeira ou aplicadas

cumulativamente
3. FundamentaÃ§Ã£o concreta Ã© obrigatÃ³ria (SÃºmula 443, STJ)

QUADRO SINÃ?TICO COMPARATIVO â?? AÃ?Ã?O PENAL NOS
CRIMES PATRIMONIAIS

Tabela

CRIME AÃ?Ã?O PENAL OBSERVAÃ?Ã?ES

Furto
PÃºblica
incondicionada

ExceÃ§Ã£o: arts. 181/182

Furto de coisa
comum

PÃºblica
condicionada (art.
156, Â§ 1Âº)

ExceÃ§Ã£o: arts. 181/182

Roubo
PÃºblica
incondicionada

Art. 183, I exclui imunidades

ExtorsÃ£o
PÃºblica
incondicionada

Art. 183, I exclui imunidades

ExtorsÃ£o mediante
sequestro

PÃºblica
incondicionada

Crime hediondo
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CRIME AÃ?Ã?O PENAL OBSERVAÃ?Ã?ES

Estelionato
PÃºblica
condicionada (regra)

Incondicionada se vÃtima: Adm. PÃºblica,
crianÃ§a/adolescente, deficiente mental,
maior de 70 anos

ReceptaÃ§Ã£o
PÃºblica
incondicionada

ExceÃ§Ã£o: arts. 181/182

ApropriaÃ§Ã£o
indÃ©bita

PÃºblica
incondicionada

ExceÃ§Ã£o: arts. 181/182

Dano simples
PÃºblica
condicionada (art.
163)

Art. 167

Dano qualificado
 (patrimÃ´nio pÃºblico)

PÃºblica
incondicionada

Art. 163, parÃ¡grafo Ãºnico, III

Fraude Ã 
execuÃ§Ã£o

PÃºblica
condicionada

Art. 179, parÃ¡grafo Ãºnico

DistinÃ§Ãµes essenciais frequentemente cobradas

1. RECEPTAÃ?Ã?O DOLOSA vs. RECEPTAÃ?Ã?O QUALIFICADA vs. RECEPTAÃ?Ã?O
CULPOSA

Tabela

ASPECTO DOLOSA (caput) QUALIFICADA (Â§ 1Âº) CULPOSA (Â§ 3Âº)
Elemento
subjetivo

Sabe ser (certeza)
Deve saber (dolo
eventual)

Deve presumir (culpa)

Contexto Qualquer
Atividade
comercial/industrial

Qualquer

NÃºcleos 6 nÃºcleos 11 nÃºcleos
2 nÃºcleos
(adquirir/receber)

Pena ReclusÃ£o, 1-4 anos ReclusÃ£o, 3-8 anos
DetenÃ§Ã£o, 1 mÃªs-1
ano

PrivilÃ©gio
Admite (art. 155, Â§
2Âº)

Admite (art. 155, Â§ 2Âº)
PerdÃ£o judicial possÃ­
vel

2. IMUNIDADE ABSOLUTA vs. IMUNIDADE RELATIVA

Tabela

CARACTERÃ•
STICA

ABSOLUTA (Art. 181) RELATIVA (Art. 182)

Efeito Isenta de pena Exige representaÃ§Ã£o
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CARACTERÃ•
STICA

ABSOLUTA (Art. 181) RELATIVA (Art. 182)

BeneficiÃ¡rios
CÃ´njuge (casamento vigente);
ascendente; descendente

CÃ´njuge separado/desquitado;
irmÃ£o; tio/sobrinho coabitantes

Natureza Escusa absolutÃ³ria CondiÃ§Ã£o de procedibilidade

ExclusÃµes
Roubo, extorsÃ£o,
violÃªncia/grave ameaÃ§a

Roubo, extorsÃ£o, violÃªncia/grave
ameaÃ§a

SÃ?MULAS CONSOLIDADAS â?? RESUMO FINAL

SÃ?MULA 151 DO STF: â??A competÃªncia para o processo e julgamento por crime de contrabando
ou descaminho define-se pela prevenÃ§Ã£o do JuÃzo Federal do lugar da apreensÃ£o dos bens.â?•

SÃ?MULA 554 DO STF: â??O pagamento de cheque emitido sem provisÃ£o de fundos, apÃ³s o
recebimento da denÃºncia, nÃ£o obsta ao prosseguimento da aÃ§Ã£o penal.â?•

SÃ?MULA 24 DO STJ: â??Aplica-se ao crime de estelionato, em que figure como vÃtima entidade
autÃ¡rquica da PrevidÃªncia Social, a qualificadora do Â§ 3Âº do art. 171 do CÃ³digo Penal.â?•

SÃ?MULA 602 DO STJ: â??Quando ausente prova plena da origem lÃcita de materiais e
equipamentos, subsiste a condenaÃ§Ã£o pelo crime de receptaÃ§Ã£o.â?•

SÃ?MULA 443 DO STJ: â??O aumento na terceira fase de aplicaÃ§Ã£o da pena no crime de roubo
circunstanciado exige fundamentaÃ§Ã£o concreta, nÃ£o sendo suficiente para a sua exasperaÃ§Ã£o
a mera indicaÃ§Ã£o do nÃºmero de majorantes.â?•

CONCLUSÃ?O DIDÃ•TICA

O estudo dos crimes contra o patrimÃ´nio, especialmente receptaÃ§Ã£o e disposiÃ§Ãµes gerais, exige
atenÃ§Ã£o a trÃªs dimensÃµes fundamentais:

1. TÃ©cnica legislativa: Compreender a estrutura dos tipos penais, distinguindo nÃºcleos, elementos
subjetivos e circunstÃ¢ncias qualificadoras/majorantes.

2. JurisprudÃªncia consolidada: Memorizar sÃºmulas e entendimentos pacificados dos tribunais
superiores, pois sÃ£o frequentemente cobrados literalmente em provas objetivas.

3. AplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica: Saber diferenciar situaÃ§Ãµes concretas, especialmente:

Quando hÃ¡ receptaÃ§Ã£o dolosa, qualificada ou culposa
Quando se aplicam as imunidades dos arts. 181/182
Quais crimes excluem as imunidades familiares
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EstratÃ©gia de estudo para concursos:

Criar quadros comparativos entre institutos similares
Resolver questÃµes comentadas para fixar aplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica
Memorizar literalmente o texto das sÃºmulas
Atentar para exceÃ§Ãµes Ã s regras gerais (imunidades, aÃ§Ã£o penal)

O domÃnio deste conteÃºdo Ã© essencial para aprovaÃ§Ã£o em concursos das carreiras jurÃdicas,
policiais e de fiscalizaÃ§Ã£o, sendo tema recorrente em todas as fases dos certames.

Data de criaÃ§Ã£o
12/03/2025
Autor
admin

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 43
colegadeclasse.com.br CRIMES CONTRA O PATRIMÃ?NIO


